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ESTADO DO PIAUÍ

Diário        Oficial
ANO XCII - 133º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

LEI Nº 7.912, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

Institui o piso salarial dos
Nutricionistas, no âmbito do estado do
Piauí.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber
que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui, no âmbito do estado do Piauí, o
piso salarial dos empregados, integrantes da categoria profissional
enunciada no art. 2º, que não o tenham definido em Lei Federal,
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho nos termos da Lei
Complementar nº 103, de 14 de julho de 2000.

Art. 2º O piso salarial do Nutricionista no âmbito do estado
do Piauí é de:

I - R$ 2.000,00 (dois mil reais), para jornada de até quatro
horas diárias ou vinte horas semanais;

II - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, para
jornadas de até seis horas diárias ou trinta horas semanais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 16 de
dezembro de 2022.

Maria Regina Sousa
Governadora do Estado do Piauí

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário de Governo

DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR
DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício nº 977/2022-SEE/SECEX, de 19 de
setembro de 2022, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, autorizar a
prorrogação da cessão da servidora MARIA LUZIA ALVES
RODRIGUES REIS, Professor, SE – II, Matrícula nº 107545-4, CPF nº
217.766.103-00, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação do Piauí – SEDUC para a Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal, por prazo indeterminado,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2022, com ônus para o
órgão cessionário mediante ressarcimento mensal ao órgão de origem.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 520/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 290ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2022, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)    A Portaria nº 1.675/GM/MS, de 7 de junho de 2018, que altera
a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, e a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, para dispor sobre os critérios para a
organização, funcionamento e financiamento do cuidado da
pessoa com Doença Renal Crônica - DRC no âmbito do Sistema
Único de Saúde – SUS;

b) A Portaria GM/MS nº. 3.415, de 22 de outubro de 2018, que
altera a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, e a Portaria nº 1.675/GM/MS, de 7
de junho de 2018, para dispor sobre os critérios para a
organização, funcionamento e financiamento do cuidado da
pessoa com Doença Renal Crônica - DRC no âmbito do Sistema
Único de Saúde – SUS;

c) A Resolução nº 05/2022 de 05/07/2022 da Comissão
Intergestores Regional do Território da Serra da Capivara que
aprovou a proposta de habilitação do serviço de hemodiálise
na CASA DE SAUDE MATERNIDADE SAO JOSE LTDA,
CNES 2365499;

d) A Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – RDC nº 11, de 13 de março de 2014, que
dispõe sobre os requisitos de boas práticas para o
funcionamento dos serviços de diálise;

e) A Recomendação nº 005, de 21 de julho de 2022 da Comissão
Intergestores Regional do Território do Vale dos Rios Piauí e
Itaueira que recomenda a Comissão Intergestores Bipartite –
CIB-PI, que aprecie o pleito apresentado pela Secretaria de
Estado da Saúde (SESAPI), para que os pacientes de
hemodiálise da região da Serra da Capivara sejam atendidos
na CASA DE SAUDE MATERNIDADE SAO JOSE LTDA,
CNES 2365499, na Cidade de São Raimundo Nonato, após o
Plenário da CIR do TD Vale dos Rios Piauí e Itaueira manifestar-
se FAVORAVELMENTE.

RESOLVE:

1. Aprovar a solicitação de habilitação do serviço de
Hemodiálise na CASA DE SAUDE MATERNIDADE SAO
JOSÉ LTDA, CNES 2365499, junto ao Ministério da
Saúde, como Atenção Especializada em DRC com
Hemodiálise.
2. Aprovar o impacto financeiro do novo serviço na Serra
da Capivara no valor de R$ R$ R$ 2.067.490,30 (Dois
milhões sessenta e sete mil quatrocentos e noventa reais
e vinte e trinta centavos), conforme quadro descrito nessa
resolução.
3. Aprovar que este Serviço deverá submeter-se à
regulação, controle e avaliação dos Gestores Estadual e
Municipal de Saúde.
4. Este Serviço será referência para atendimento da
população residente no Território Serra da Capivara.

a) Impacto Financeiro de recursos para atender os
usuários da Serra da Capivara.



2 Teresina(PI), Sexta-feira, 16 de dezembro de 2022  •  Edição nº 238DIÁRIO OFICIAL

 

a) Impacto Financeiro de recursos para atender os usuários da Serra da Capivara. 
ASSISTÊNCIA DE ALT A COMPLEXIDADE COM HEMODIÁLISE (15.04)  

Número de máquinas : 13   

No de turnos  3   
No de paci entes adultos  50   

No de paci entes HIV/hepatite B e C 0   
No de paci entes pedi átricos  0   

QTDE DE SESSÕES/MÊS 
Nº de máquinas X Nº de turnos X 26 = Nº sessões/mês  1014   

Nº de pc tes X 13 = sessões /mês  650   

NºDE PCTES 78   
Nº de máquinas XNº de turnos X 2(grupos de pctes) = Nº de pctes      

VALOR  Valor mensalR$ Valor anoR$ 
Nº de sessões  X 218,47 = valor/mês   142.005,50 1.704.066,00 
Nº de sessões  X 265,41 = valor/mês   0,00 0,00 

Nº de sessões  X 353,88 = valor/mês   0,00  0,00 

Total   142.005,50  1.704.066,00 
ASSISTÊNCIA DE ALT A COMPLEXIDADE COM DIÁLISE PERITONEAL (15.05) 

No de paci entes DPAC = valor/mês  1   

No de paci entes DPA = valor/mês   3   

Total de pacientes  em DPAC e DPA para manutenção e acompanhamento     

VALOR  Valor mensalR$ Valor anoR$ 

Nº de manutenção e acompanhamento X 358,06 = valor/mês   0,00 0,00 

Nº de pc t DPAC X R$ 2.354,17 = valor/mês   2.354,17  28.250,04 

Nº de pc t DPA X R$ 2.984,56 = val or/mês   8.953,68  107.444,16 

Total   11.307,85  135.694,20 

ASSISTÊNCIA ESPECIALIZ ADA EM DRC NOS ESTÁGIOS 4 E 5 - PRÉ DIALÍTICO (15.06)  

No de paci entes em acompanhamento pré-di alítico estágio 4 89   

No de paci entes em acompanhamento pré-di alítico estágio 5 10   

VALOR  Valor mensalR$ Valor ano 
Nº de pacientes  X 61,00 = valor/mês/3 1.809,67  21.716,00 

Nº de pacientes  X 61,00 = valor/mês   610,00   7.320,00 

Total   2.419,67 29.036,00 

  Teto mensalR$ Teto anoR$ 

Adicional de 10,8% do val or pago em TRS no Br asil foi para outras  modalidades terapêuticas e 

outros procedimentos relaci onados à TRS 
 172.290,86 2.067.490,30 

 

5. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências 
 

Teresina, 16 de dezembro de 2022. 

 
ANTONIO NERIS MACHADO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e  

Presidente da CIB-PI 

 

 

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY 
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI 

Presidente do COSEMS-PI 

Of.7912
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1118/2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 109 da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo nº 00011.019869/
2020-51 de 15 de setembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Rescindir, a pedido, em conformidade com a sumula
473 do Supremo Tribunal Federal, o contrato firmado entre a Secreta-
ria de Estado da Educação do Piauí - SEED e o senhor JOSE
BERNARDINO RODRIGUES IRMÃO, matrícula nº 158.222-4, do car-
go de vigia (ACT), do Quadro de Pessoal desta Secretaria, a partir de
1º de Fevereiro de 2021.

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 21 deNovembro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER
Portaria Nº 69, de 16 de dezembro de 2022

O  Diretor Administrativo do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais, e com base no item
IV, do art. 110 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 84 de 07/05/2007,

RESOLVE

Tornar sem efeito a Publicação da Portaria N°41 de 14 de julho
de 2022, publicada no Diário Oficial do  Estado Piauí,  no dia  19/07/2022,
Edição n° 138, pág. 6., e em ato contínuo promover a Averbação de
Tempo de Serviço, requerido pelo servidor desta autarquia DURVAL
MENDES DE CARVALHO FILHO , CPF: 183.912.493-87, admissão em
13/05/1986, sob a matrícula 005192-6, engenheiro, Analista Área Fim, III-
E , lotado na Diretoria de Unidade de Engenharia,  na forma e condição
constante prestado ao empregador e período abaixo relacionado:

EMPREGADOR: INSTITUTO NAC. DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVID. SOCIAL

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 20/09/1982 a 13/05/1986

Tempo de Contribuição: 03 ano(s), 7 mês (es), 24 dia(s)

A pedido do Requerente foi aproveitado o Tempo de = 1.346 dia(s),
correspondendo a 3 Ano(s), 7 Mês(es) e 24 Dia(s), conforme o

informado acima.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 16 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

Andrei Monteiro Medeiros Costa
Diretor de Unidade Administrativa DER/ PI

Of.633
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 408/2022

Credenciamento em regime especial de
tributação do ICMS, concedido ao
estabelecimento da empresa
FRANCISCO OSVALDO DE
CARVALHO SILVA & CIA LTDA,
CAGEP nº 19.643.632-0.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06
de janeiro 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da Portaria GSF nº
115/2010, de 02/04/2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRIGETRI/
COREG nº 423/2022, de 23/11/2022, emitido em face do Processo nº
00009.021168/2022-92, de 01/09/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa
FRANCISCO OSVALDO DE CARVALHO SILVA & CIA LTDA, situada
na RUA MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA, 290- VENEZA -
SIMÕES- Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 18.166.278/0003-60 e no
CAGEP sob o n° 19.643.632-0, para operar na forma dos arts. 813-A
ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como
suas alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais, inicialmente no período de 01 de janeiro
de 2023 a 30 de junho de 2023.

           Cientifique-se. Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 433/2022

Concede, em regime especial de
tributação para cumprimento de
obrigações acessórias, ao
estabelecimento da empresa A M COSTA
BRASIL EIRELI, inscrito no CAGEP sob
o nº 19.561.101-2, autorização para
operar, na condição de extensão de
estabelecimento comercial, em imóvel
diverso de sua sede cadastrada na
SEFAZ.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA/UNATRI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 55 da Lei
nº 4.257, de 06/01/89;

CONSIDERANDO que o contribuinte, através do Processo
nº 00009.025207/2022-21, requereu autorização à SEFAZ para operar
provisoriamente em local diverso de seu estabelecimento sede
cadastrado na SEFAZ, por motivo de reforma,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Regime Especial de Tributação para
cumprimento de obrigações acessórias, na forma desta Portaria, ao
estabelecimento da empresa A M COSTA BRASIL EIRELI, inscrito
no CAGEP sob o nº 19.561.101-2, e no CNPJ/MF sob o nº
22.307.112/0001-22, neste ato denominado EMPRESA, localizado
na Avenida Raul Lopes n° 1000 — Loja 307, Bairro: Noivos, na cidade
de Teresina, no Estado do Piauí, com o objetivo de autorizá-lo a
operar temporariamente  no imóvel  situado na Av. Raul Lopes, nº
1.000, Loja 300B, Bairro Noivos, na cidade de Teresina, no Estado do
Piauí, na condição de extensão de estabelecimento comercial, por
motivo de reforma em seu estabelecimento sede.

Art. 2º As mercadorias depositadas pela EMPRESA no
referido imóvel são aquelas vinculadas às suas Atividades
Econômicas cadastradas nesta Secretaria da Fazenda, conforme a
CNAE autorizada.

Art. 3º O Regime Especial disciplinado neste instrumento
não gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento
que julgar oportuno, notificando-se a EMPRESA dessa decisão e da
data da sua aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 1º de dezembro de 2022 a 10
de janeiro de 2023.

Cientifique-se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – UNATRI, em
Teresina (PI), em 01 de dezembro de 2022.

(Assinado eletronicamente por)
LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO

Diretora da UNATRI

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 442/2022

Prorroga a vigência da Portaria
SUPREC nº 37/2018, que concedeu o
Regime Especial Nº 32/2018, ao
estabelecimento atacadista da empresa
QUARESMA ATACAREJO DE
CARNES E FRIOS LTDA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.591.401-5, para
operar na forma prevista nos arts. 813 –
A a 813 – K do Decreto nº 13.500/2008,
de 23 de dezembro de 2008.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 813-A do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 450/2022, constante no processo  nº 00009.026889/2022-99,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar, até 30 de novembro de 2023, a vigência da
Portaria SUPREC Nº 37/2018, que concede o Regime Especial de
Tributação nº 32/2018 ao estabelecimento da empresa MGR
DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA, inscrito no CAGEP sob
nº 19.591.401-5, e no CNPJ/MF sob nº 19.380.382/0001-54, localizado
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na Rod. PI-04, nº 2738, Bairro Meladão, município de  Floriano – PI,
para operar sob o regime de tributação de geração de empregos
aplicável às empresas comerciais atacadistas, na forma dos arts. 813-
A ao 813-K do Dec. 13.500/2008.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser
suspenso, na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro de 2022 a 30
de novembro de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI),
14 de dezembro de 2022.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN Nº 11, de 06/10/2021)

ORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 443/2022

Prorroga a vigência da Portaria GSF nº
028/2016, que concede o Regime
Especial de Tributação nº 008/2016 ao
estabelecimento da empresa FN
ATACADO DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS LTDA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.571.689-2.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257,
de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF
nº 115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 461/2022(SEI 6185590), emitido em face do processo nº
00009.022098/2022-90, de 16/09/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorroga a vigência da Portaria GSF nº 028/2016
(prorrogada e alterada pela Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 361/2021), que concede o Regime Especial de Tributação
nº 008/2016 ao estabelecimento da empresa FN ATACADO DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, inscrito no CAGEP sob nº
19.571.689-2, e no CNPJ/MF sob nº 23.974.360/0001-90, localizado na
Av. Estrutural Arterial, nº 2, bairro Pedra Miúda, em Teresina – PI,
para cumprimento de obrigações principal e acessórias.

Art. 2º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de
dezembro de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

Teresina (PI), 14 de dezembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita
Of. 376

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE
DROGAS DO ESTADO DO PIAUÍ – CEPD/PI

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a prorrogação do mandato da diretoria do
Conselho Estadual de Políticas Públicas Sobre Drogas do Estado do
Piauí Biênio 2021/2023.

O Presidente do Conselho Estadual de Políticas Públicas
Sobre Drogas – CEPD/PI, no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem:

CONSIDERANDO que o Conselho Estadual de Políticas Públicas
Sobre Drogas - CEPD/PI, órgão permanente, autônomo, não
jurisdicional, deliberativo, normativo e controlador das ações em
todos os níveis, observada a participação popular e paritária, por
meio de organizações representativas da sociedade civil. Criado pela
Lei Estadual 5.775 de 23 de julho de 2008 e alterado pela Lei nº 6.131
de 23 de novembro de 2011 possuindo total autonomia decisória
quanto às matérias de sua competência, vinculado
administrativamente à Coordenadoria Estadual de Enfretamento ás
Drogas.

CONSIDERANDO que o Regimento Interno do Conselho, no capitulo
III, Seção II ,art. 8º determina sobre a representação da sociedade
civil no Conselho, no qual este processo será por meio de eleição;

CONSIDERANDO que o mandato da diretoria do CEPD- PI para o
biênio 2021/2023 encerra-se no dia 18 de Dezembro de 2022.

CONSIDERANDO que na 17ª Reunião Ordinária realizada no dia 26
de Agosto de 2022 aprovou a prorrogação do mandato da diretoria
por um período de 6 (seis) meses.

 CONSIDERANDO que recentemente foi realizada eleições para
escolha do gestor estadual e ainda não estão definidos os secretários
dos órgãos governamentais interferindo diretamente na indicação
dos representantes destes órgãos para o Conselho Estadual de
Politicas Públicas Sobre Drogas do Estado do Piau´.

 RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar o prazo do mandato da atual diretoria do
Conselho Estadual de Politicas Públicas Sobre Drogas do Estado do
Piauí por um período de 6(seis) meses com data prevista para 18 de
junho de 2023.

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

TERESINA, PI, 07 de Dezembro de 2022.

Atenciosamente,

Eneida Maria Medeiros Lustosa
Presidenta do CEPD-PI

Of. 379
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CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SASC
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 17/2022

O Conselho de Políticas de Combate à Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo

e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberação de seu Colegiado na 2ª Assembleia Geral
Extraordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 2022 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação da suplementação
do Projeto Auxílio Pecuniário de Alimentação, apresentado pela
Universidade Estadual do Piauí –UESPI no ano de 2022. A
suplementação do projeto tem como objetivos concluir o período
letivo, que ainda segue nos 3 (três) primeiros meses: de janeiro a
março do ano de 2023 e garantir a alimentação aos discentes por
meio da modalidade de auxílio pecuniário. Máximo de recursos a
serem empregados na suplementação total do projeto é da ordem de
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo custeado pelo Fundo
Estadual Combate à Pobreza – FECOP.

                Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação
em Plenário.

Teresina (PI), 16 de dezembro de 2022.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.698

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  - SDE

PORTARIA Nº 381/2022- GAB - SDE

  Teresina (PI), 16 de dezembro de 2022.

  DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO
CONTRATO N° 206/2022 –
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E A EMPRESA JRS
CONSTRUÇÕES EIRELI.

                       O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

                        R E S O L V E:

            Art. 1º - Designar os servidores KELSON DE FRANÇA
SOUSA, Matrícula: 341817-X, como fiscal do Contrato N° 206/2022,
celebrado entre a  Secretaria do Desenvolvimento Econômico e a
empresa JRS Construções Eireli - CNPJ: 08.974.524/0001-95, que tem
como objeto contratação de empresa de engenharia para executar os
serviços de empresa de engenharia para executar os serviços de
estradas vicinais com revestimento primário de 16,76km no município
de Miguel Alves – PI e Ana Leide Alves Coelho da Mata,  Matrícula:
342363-8, como Gestor do Contrato, podendo exigir da empresa JRS
Construções Eireli, quaisquer informações para o fiel cumprimento
do aqui determinado.

                       Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar
a adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE

Of.1483
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

EXTRATO DE PORTARIAS
GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0766, de 14 de dezembro de 2022
 Art. 1º - Autorizar a Progressão Funcional, por desempenho acadêmico,
de MARIA GARDÊNIA SOUSA BATISTA, matrícula nº 092090-8,
Professora do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Centro de
Ciências da Natureza, no Campus "Poeta Torquato Neto", de Professor
Adjunto, Nível III, DE, para Professor Adjunto, Nível IV, DE.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0767, de 14 de dezembro de 2022
 Art. 1º - Autorizar a Progressão Funcional, por desempenho acadêmico,
de ROSEMARY CORDEIRO TORRES BRITO, matrícula nº 101739-0,
Professora do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Centro de
Ciências da Natureza, no Campus "Poeta Torquato Neto", de Professor
Adjunto, Nível III, DE, para Professor Adjunto, Nível IV, DE.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0768, de 14 de dezembro de 2022
 Art. 1º - Autorizar a Progressão Funcional, por desempenho acadêmico,
de NEWTON DE MOURA BEZERRA, matrícula nº 085944-3, Professor
do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Campus "Professor Barros
Araújo" em Picos, de Professor Assistente, Nível I, TI - 40 horas, para
Professor Assistente, Nível II, TI - 40 horas.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Teresina, 15 de dezembro de 2022

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

EXTRATO DE PORTARIAS
GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0728, de 12 de dezembro de 2022
Art. 1º - Autorizar a Promoção Funcional do servidor FRANCISCO
DHONIS ALVES DE SOUZA, matrícula nº 269736-0, Assistente de
Gestão Universitária, Área de Apoio Administrativo, do Quadro
Efetivo de Técnico-administrativos, lotado no Campus "Prof.
Possidônio Queiroz", na Cidade de Oeiras-PI, da Classe II, Padrão B,
para a Classe III, Padrão A.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0729, de 12 de dezembro de 2022
 Art. 1º - Autorizar a Promoção Funcional da servidora SUZAMARA
RIBEIRO DE SOUSA, matrícula nº 269331-3, Assistente de Gestão
Universitária, Área de Apoio Administrativo, do Quadro Efetivo de
Técnico-administrativos, lotada no Campus "Poeta Torquato Neto",
na Cidade de Teresina-PI, da Classe II, Padrão B, para a Classe III,
Padrão A.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Teresina, 15 de dezembro de 2022

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Of. 665

PORTARIA CEPEX 046/2022

TERESINA(PI), 12 DE DEZEMBRO DE 2022

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPEX/UESPI, no uso das atribuições legais,

Considerando o processo 00089.002501/2022-11,
Considerando o disposto na Lei Complementar 061/2005 e suas

alterações;
Considerando a deliberação do CEPEX na 228ª Reunião

Ordinária do dia 01 de dezembro de 2022;

Considerando a deliberação do CONAPLAN na 107 ª Reunião
Ordinária do dia 12 de dezembro de 2022,

R E S O L V E:

                     Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de OTÁVIO DE BRITO
SILVA, matrícula 332171-1, do quadro efetivo de docentes desta IES,
lotado no Campus Prof. Antônio Geovanne Alves de Sousa, em Piripiri/
PI, de ADJUNTO I - T.I. 40h para ADJUNTO I - D.E.
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Presidente do CEPEX

PORTARIA CEPEX   047/2022

TERESINA(PI), 13 DE DEZEMBRO DE 2022

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPEX/UESPI, no uso das atribuições legais,

Considerando o processo 00089.022602/2022-17;
Considerando o disposto na Lei Complementar 061/2005 e suas

alterações;
Considerando a deliberação do CEPEX na 228ª Reunião

Ordinária do dia 01 de dezembro de 2022;
Considerando a deliberação do CONAPLAN na 107 ª Reunião

Ordinária do dia 12 de dezembro de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de DOMINGOS DE SOUSA
MACHADO, matrícula 277780-X, do quadro efetivo de docentes desta
IES, lotado no Centro de Ciências Humanas e Letras - CCHL, em
Teresina/PI, de ADJUNTO I - D.E. para ADJUNTO I - T.I. 40h.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Presidente do CEPEX

PORTARIA CEPEX 048/2022

TERESINA(PI), 12 DE DEZEMBRO DE 2022

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPEX/UESPI, no uso das atribuições legais,

Considerando o processo 00089.015767/2022-24;
Considerando o disposto na Lei Complementar 061/2005 e suas

alterações;
Considerando a deliberação do CEPEX na 228ª Reunião

Ordinária do dia 01 de dezembro de 2022;
Considerando a deliberação do CONAPLAN na 107 ª Reunião

Ordinária do dia 12 de dezembro de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de SARANY RODRIGUES
FERNANDES, matrícula 356955-1, do quadro efetivo de docentes desta
IES, lotada no Centro de Ciências Socais Aplicadas - CCSA, em
Teresina/PI, de ASSISTENTE I - T.I. 40H. para ASSISTENTE I - D.E.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Presidente do CEPEX

PORTARIA CEPEX 049/2022

TERESINA(PI), 12 DE DEZEMBRO DE 2022

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPEX/UESPI, no uso das atribuições legais,

Considerando o processo 00089.020866/2022-28;
Considerando o disposto na Lei Complementar 061/2005 e suas

alterações;
Considerando a deliberação do CEPEX na 228ª Reunião

Ordinária do dia 01 de dezembro de 2022;
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Considerando a deliberação do CONAPLAN na 107 ª Reunião
Ordinária do dia 12 de dezembro de 2022,

R E S O L V E:

          Art. 1º - Alterar o regime de trabalho de ELVIS GOMES
MARQUES FILHO matrícula 343825-2, do quadro efetivo de docentes
desta IES, lotado no Campus "Prof. Barros Araújo", em Picos/PI, de
ASSISTENTE I - T.I. 40H. para ASSISTENTE I - D.E.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Presidente do CEPEX

Of. 666

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA GDPG N° 827/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 266, de 20/09/2022,
segundo a qual em seu artigo 94, I, c, instalou o Juizado Especial da
fazenda Pública em Picos-PI, com a competência para processar,
conciliar e julgar as causas cíveis da Fazenda Pública.

CONSIDERANDO que a alteração da Resolução CSDPE nº
014/2011 postulada no Processo SEI nº 00303.005566/2022-37 é de
competência do E. Conselho Superior da Defensoria Pública;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 80/94, em seu art. 4º-
A, estabelece

que é direito dos assistidos da Defensoria Pública à qualidade
e a eficiência do atendimento, de modo que não deve haver solução
de continuidade dos atendimentos dos assistidos que já são
acompanhados atualmente Defensores Públicos solicitantes.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR extraordinariamente o Defensor Público
com atuação 1ª Defensoria Pública de Picos-PI para atuar nos
processos Juizado especial cível, criminal e da Fazenda Pública de
Picos-PI, exclusivamente nos feitos relacionados à matéria da Fazenda
Pública, ficando o Defensor Público com atuação na 3ª Defensoria
Pública de Picos-PI designado para atuar nestes fetos em caso de
colidência de interesse de assistidos nas mesmas matérias, até
deliberação do Conselho Superior da Defensoria sobre a alteração de
atribuições postuladas.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 14
de dezembro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 828/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem
ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
contratuias;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora ADÉLIA DE MELO ANDRADE,
portadora da matrícula nº 358151-9 e CPF nº 828.555.013-34 e o servidor
GUSTAVO HENRIQUE MARQUES AVELINO, portador da matrícula
nº 309.840-X e CPF nº 374.722.833-04, para acompanhar e fiscalizar,
como titular e suplente, respectivamente, a execução do Contrato nº
041/2022/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO PIAUÍ e a empresa ROBEVALDO ALVES LIMA ME,
inscrita no CNPJ 63.505.812/0001-09, que tem por objeto a contratação
de empresa para aquisição de material de expediente, limpeza e outros
para atendimento das necessidades da Defensoria Pública do Estado
do Piauí, conforme especificações, quantidade e marcas contidas no
referido contrato.

Art. 2º Designar o Defensor Público IVANOVICK FEITOSA
DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 15
de dezembro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado Piauí

Of. 201
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�}�������~ {u¦�y§vt¤xüvttv�t�u|�uw�yz��u�~���{u©x¤xt�w¤��u©~��ª�«�~{u�����¬�¬�u��u«~���u�}
�}���~�u�}��~u�}��}�~��~�u��}��~����~ u�}u�}���®��u���~ {ūxw£�¤�yu�¡̈�¡¤�yuy°�±|�xu£xt¤vyy�u�ū�y£u�
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Of. 7782, 7784, 7786

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 50/2022

Prorroga a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG Nº 28/2022, que concede Regime Especial
de Tributação ao estabelecimento da empresa IMEDIATA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA,
inscrito no CAGEP sob nº 19.664.060-1.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6 de
janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº
115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Requerimento protocolado pelo
contribuinte (5585287) e a Informação Fiscal (5606147), constante do
processo sob nº 00009.019106/2022-11,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/
UNATRI/GETRI/COREG Nº 28/2022, que concede o Regime Especial
de Tributação ao estabelecimento da empresa IMEDIATA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, inscrito
no CAGEP sob nº 19.664.060-1, e no CNPJ/MF sob nº 36.590.911/
0001-63, localizado na Rua Gabriel Ferreira, nº 1605, bairro Nossa Sra
das Graças, em Teresina - PI, para operar nas condições previstas nos
arts. 791 - A a 791 - V do Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica concedida a condição
de substituto tributário ao estabelecimento ora credenciado, para fins
de retenção e recolhimento do ICMS devido ao Estado do Piauí, na
hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a suas
operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 5º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de agosto de 2022 a 31 de
outubro de 2022.

Art. 7º Fica revogada a PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/
UNATRI/GETRI Nº 49/2022 a partir da publicação desta Portaria.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 437/2022

Prorroga a Portaria SUPREC nº 206/2018, que concedeu o
credenciamento em Regime Especial nº 196/2018, ao
estabelecimento da empresa VITÓRIA ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA, CAGEP nº 19.494.062-4.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO a competência disposta no art. 115 da
Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº 11, de 06/10/2021;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG nº 454(SEI 6158482), de 12/12/2022, emitido em face do
Processo nº 00009.024671/2022-08, de 25/10/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogada a Portaria SUPREC nº 206/2018, de 27/
11/2018, que concedeu o credenciamento em Regime Especial nº 196/
2018, ao estabelecimento da empresa VITÓRIA ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA, situado na Rua Dr. Humberto Paixão, s/n, bairro
Galo Branco, São Raimundo Nonato - Piauí,  inscrito no CNPJ sob o nº
06.191.994/0003-19 e no CAGEP sob o n° 19.494.062-4, para operar na
forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro
de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro
de 2023.

Cientifique-se. Cumpra-se.

Teresina (PI), 12 de dezembro de 2022

(Assinado eletronicamente)
MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita
(Competência na forma do art. 44 da Portaria GSF n° 115/2010,

de 02/04/2010)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 440/2022

Prorrogação da Portaria SUPREC nº 33/2018, de 19/02/2018,
que concedeu o credenciamento em regime especial de
tributação do ICMS à empresa CARVALHO E SANTOS
LTDA, CAGEP nº 19.475.167-8.
A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,
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CONSIDERANDO a competência disposta no art. 115 da
Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº 11, de 06/10/2021;

 CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG nº 458(SEI 6170443), de 13/12/2022, emitido em face do
Processo nº 00009.025593/2022-51, de 08/11/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a Portaria SUPREC nº 33/2018, de 19/02/2018,
que concedeu o credenciamento em Regime Especial de Tributação
do ICMS nº 27/2018 ao estabelecimento da empresa CARVALHO E
SANTOS LTDA, situado na Av. Jerumenha, nº 4469, Bairro Memorare,
Teresina- Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 11.695.696/0001-34 e no
CAGEP sob o n° 19.475.167-8, para operar na forma dos arts. 813-A ao
813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas
alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro
de 2023.

Cientifique-se. Cumpra-se.

Teresina (PI), 13 de dezembro de 2022

(Assinado eletronicamente)
MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita
(Competência na forma do art. 44 da Portaria GSF n° 115/2010,

de 02/04/2010)

INSTRUÇÃO NORMATIVA/UNATRI Nº 004/2023      Teresina, 15
de dezembro de 2023.

Divulga a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores - IPVA e o calendário para
pagamento do IPVA e da taxa de renovação do
licenciamento anual de veículos para o exercício 2023.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 11, 12 e 16, da Lei nº
4.548, de 29 de dezembro de 1.992,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 18.461, de 30 de
agosto de 2019,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º da Lei nº 4.254, de
27 de dezembro de 1.988,

CONSIDERANDO a tabela FIPE referente a valores dos
veículos, embarcações e aeronaves,

R E S O L V E:

Art. 1º Os valores da base de cálculo do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativo ao exercício
2023, calculado na forma prevista no inciso II do art. 11 e no inciso I
do art. 12, todos da Lei nº 4.548, de 29 de dezembro de 1.992, são os
disponíveis para consulta na internet, no endereço eletrônico
www.sefaz.pi.gov.br > eageat > ipva.

Art. 2º O imposto devido, calculado sobre a base de cálculo
prevista no art. 1º, deverá ser pago até as seguintes datas:

I -  31 de janeiro de 2023, em cota única, com desconto de 15%
(quinze por cento);

II - 28 de fevereiro de 2023, em cota única, com desconto de
10% (dez por cento);

III - 31 de março de 2023, em cota única, com desconto de 5%
(cinco por cento);

IV - 31 de março de 2023, a 1ª (primeira) cota, quando parcelado;

V - 28 de abril de 2023, a 2ª (segunda) cota, quando parcelado;
IV - 31 de maio de 2023, a 3ª (terceira) cota, quando parcelado.
Art. 3º A taxa de renovação do licenciamento anual dos veículos

usados deverá ser recolhida até o dia 31 de março de 2023.
Art. 4º O pagamento dos tributos de que trata esta Instrução

Normativa deverá ser efetuado por meio de documento de arrecadação
disponível na internet na página:

I - da SEFAZ no endereço: https://webas.sefaz.pi.gov.br/
darweb/;

II - do DETRAN/PI no endereço: http://taxas.detran.pi.gov.br/
licenciamento/index.jsf.

Art. 5º Esta Instrução Normativa/UNATRI entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, em
Teresina, (PI), 15 de dezembro de 2023.

Lísia Marques Martins Vilarinho
DIRETORA DA UNATRI

Of. 375

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1961/2022

Teresina(PI), 15 de dezembro de 2022

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº
8.666/93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS Nº 14.483/2011
E 15.093/2013, E CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA
SEDUC-PI/GSE Nº 1602/2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscal do Contrato celebrado por esta
Secretaria, qual seja, CONTRATO Nº 168/2021, celebrado entre a
SEDUC e a empresa M V DE CARVALHO , que trata da EMPREITADA
POR PREÇO UNITÁRIO, execução da obra de REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA 8º GRE (GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO)
- U. E. EVA FEITOSA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE OEIRAS-
PI, o seguinte servidor:

ELVIS BRITO CARVALHO - Matrícula nº  822311-4, CPF: 066.975.123-
50 (Fiscal)
AURICÉLIO VIEIRA LOPES - Matrícula nº 352768-9, CPF: 039.891.933-
09 (Gestor)

Art. 2º -  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor do
Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3º - Cientificar que o fiscal do contrato responde, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º - Cessar os efeitos da Portaria SEDUC-PI/GSE Nº 1602/
2021 de 17 de novembro de 2021.

Art 5º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Teresina(PI), 15 de dezembro de 2022.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação do Piauí

Of. 688
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LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ - LACEN

PORTARIA LACEN N° 33/2022

A DIRETORA GERAL DO LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - LACEN - PI, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto O Art.58, III, da Lei Federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o Art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por representantes da Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013 nos seus artigos 3º e 4º, que "estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais".

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para fiscalizar a
execução do contrato celebrado pelo Laboratório Central de saúde
Pública do Estado do Piauí-LACEN - PI na condição de Contratante,
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, podendo exigir do contratado
quaisquer informações necessárias para o fiel cumprimento do aqui
determinado.

Art. 2° - O servidor designado poderá determinar a adoção de
providências a CONTRATADA, com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato;
Art. 3° - A existência da fiscalização por parte dos Servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
CONTRATADA, em relação aos seus respectivos contratos, na
prestação dos serviços ora assumidos.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Diretoria do Laboratório Central de saúde Pública do Estado do Piauí,
em Teresina/PI, 14 de Dezembro 2022.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora Geral do LACEN-PI
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PORTARIA LACEN N° 34/2022

A DIRETORA GERAL DO LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - LACEN - PI, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto O Art.58, III, da Lei Federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o Art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por representantes da Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013 nos seus artigos 3º e 4º, que "estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais".

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para fiscalizar a
execução do contrato celebrado pelo Laboratório Central de saúde
Pública do Estado do Piauí-LACEN - PI na condição de Contratante,
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, podendo exigir do contratado
quaisquer informações necessárias para o fiel cumprimento do aqui
determinado.

Art. 2° - O servidor designado poderá determinar a adoção de
providências a CONTRATADA, com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato;
Art. 3° - A existência da fiscalização por parte dos Servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
CONTRATADA, em relação aos seus respectivos contratos, na
prestação dos serviços ora assumidos.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Diretoria do Laboratório Central de saúde Pública do Estado do Piauí,
em Teresina/PI, 14 de Dezembro 2022.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora Geral do LACEN-PI

Of. 386
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SECRETARIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO

PORTARIA Nº 371/2022-GAB

Teresina (PI), 08 de Agosto de 2022.

A SECRETARIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 59 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para em observância
à legislação vigente, promoverem sindicância com a finalidade de
apurar indícios de irregularidades administrativas no pedido de
pagamento referente aos serviços prestados pela empresa E P
MARQUES PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI:

1. Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente

2. 2. João Guilherme Carvalho Lima do Amaral

 Art. 3º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade
de 1(um) ano.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 372/2022-GAB

Teresina (PI), 08 de Agosto de 2022.

A SECRETARIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 59 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para em observância
à legislação vigente, promoverem sindicância com a finalidade de
apurar indícios de irregularidades administrativas no pedido de
pagamento referente aos serviços prestados pela empresa TATY GIRL
GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA:

1. Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente

2. 2. João Guilherme Carvalho Lima do Amaral

 Art. 3º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade
de 1(um) ano.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 378/2022-GAB

Teresina (PI), 22 de Junho de 2022.

A SECRETARIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 59 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para em observância
à legislação vigente, promoverem sindicância com a finalidade de
apurar indícios de irregularidades administrativas no pedido de

pagamento referente aos serviços prestados pela empresa MZX
ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA:

1. Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente

2. 2. João Guilherme Carvalho Lima do Amaral

 Art. 3º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade
de 1(um) ano.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 379/2022-GAB

Teresina (PI), 19 de Agosto de 2022.

A SECRETARIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 59 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para em observância
à legislação vigente, promoverem sindicância com a finalidade de
apurar indícios de irregularidades administrativas no pedido de
pagamento referente aos serviços prestados pela empresa AVINE
VINNY PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA:

1. Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente

2. 2. João Guilherme Carvalho Lima do Amaral

 Art. 3º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade
de 1(um) ano.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 415/2022-GAB

Teresina (PI), 08 de dezembro de 2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 59 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo indicados, para em observância
à legislação vigente, promoverem sindicância com a finalidade de
apurar indícios de irregularidades administrativas no pedido de
pagamento referente aos serviços prestados pela empresa CIA DO
LED ENTRETENIMENTOS:

1. Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente

2. 2. João Guilherme Carvalho Lima do Amaral

 Art. 3º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade
de 1(um) ano.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 771
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ

Portaria Nº 6086, de 16 de dezembro de 2022

Dispõe sobre os critérios para envio das produções
Ambulatoriais e Hospitalares dos Estabelecimentos de
Saúde sob Gestão Estadual.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições, e:

Considerando Processo Administrativo nº 00012.030192/2022-63;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.462 de 11 de novembro

de 2010, que estabelece os critérios para a alimentação dos Bancos de
Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à Saúde do
Ministério da Saúde (MS) - Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria SAS/MS nº 682, de 10 de dezembro
de 2010, que define o fluxo para a transmissão das bases de dados
dos Sistemas de Informação da Atenção à Saúde ao MS/SUS;

Considerando os Sistemas de Informações Ambulatoriais e
Hospitalares - SIA e SIH/SUS, nos quais são processados os registros
dos atendimentos à saúde prestados aos pacientes, de forma
Ambulatorial e Hospitalar, que são enviados pelos Estabelecimentos
de Saúde a esta Secretaria de Estado da Saúde (SES), para análise e
posterior transmissão ao MS/SUS, órgão que alimenta o Banco de
Dados Nacional a partir do qual são disseminadas as informações a
fim de auxiliar os gestores locais no controle, avaliação e auditoria,
além de subsidiar o Gestor Estadual em tomadas de decisões para o
melhor atendimento à população atendida pelo SUS;

Considerando que estas informações são fundamentais para
o MS/SUS estabelecer o volume financeiro correspondente ao
pagamento dos atendimentos à saúde prestados aos pacientes
(Ambulatorial e Hospitalar) devidamente registrados pelos
Estabelecimentos de Saúde;

Considerando o volume de produções entregues mensalmente
pelos Estabelecimentos de Saúde à SESAPI/DUCARA fora do prazo
estabelecido pela SES.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que o prazo de entrega das produções,
Ambulatoriais e Hospitalares, deverá ser sempre no 5º dia útil do mês
subsequente à produção gerada e registrada.

Art. 2º Determinar que a Produção Hospitalar, arquivos gerados
no Sistema SISAIH01 (Programa de Apoio a Entrada de Dados das
Autorizações de Internações Hospitalares), seja enviada a esta SES
juntamente com o RELATÓRIO DE PRÉVIA e o PROTOCOLO DE
REMESSA, todos devidamente assinados.

Art. 3º Determinar que qualquer dificuldade dos Estabelecimentos
de Saúde para o envio das remessas da Produção, o gestor local deverá,
em caráter obrigatório, comunicar oficialmente à SESAPI/DUCARA,
previamente e com justificativa da ausência da mesma.

Art. 4º Informar que o descumprimento do prazo estabelecido
para o envio das produções, Ambulatoriais e Hospitalares, acarretará
no atraso do todo o processamento SIA/SIHSUS e a transmissão ao
MS/SUS, gerando prejuízos financeiros graves para as diretorias dos
hospitais, tais como a interrupção dos repasses de recursos SUS
atingindo inclusive a população atendida pelo Estabelecimento de
Saúde, no âmbito do SUS.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ - SEMAR

PORTARIA GAB Nº 067/2022

Teresina - PI, 16 de dezembro de 2022.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - SEMAR/PI, no uso de suas
atribuições legais.

CONSIDERANDO o art. 19, Incisos I e II, da Res. CONAMA
nº 237/1997 c/c art. 20, Inciso II, do Decreto Federal nº 6.514/2008 que
asseveram a possibilidade de revisar a licença expedida pelo órgão
ambiental, podendo proceder com a sua suspensão, diante da violação
ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela que estabelece
que a Administração Pública possui o poder de controlar os
próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os
quando inconvenientes ou inoportunos, conforme cristalizado pela
Súmula do STF nº 473, e previsão expressa no art. 53 da Lei Federal
nº 9.784/99;

CONSIDERANDO o DESPACHO GL/DLAF/SMA/SEMAR Nº
1708/2022, exarado pela Gerência de Licenciamento nos autos do
processo administrativo nº AA.130.1.0006653/20, no qual foi
constatada a necessidade de revisão da Licença de Operação expedida
por esta SEMAR, no âmbito daqueles autos;

RESOLVE:

Art. 1º. SUSPENDER os efeitos da Renovação de Licença de
Operação, n° D000064/21, com validade até 03/02/2025, emitida no
âmbito do processo aberto em decorrência do pedido de Licença de
Operação sob o n° AA.130.1.0006653/20, sob a responsabilidade do
AUTO POSTO APARECIDA LTDA, inscrito no CNPJ nº 09.075.008/
0001-91, em favor da atividade de comércio a varejo de combustíveis
e lubrificantes, localizado no entroncamento da Rodovia BR-324 com
as PI-343 e PI-247, zona rural do município de Bertolínia - PI.

Parágrafo Único. Em decorrência do disposto no caput, fica
proibida a continuidade de operação da atividade contemplada pela
LO n° D000064/21.

Art. 2º. Fica aberto o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir
da data de publicação desta Portaria, para que o interessado possa
impetrar recurso contra a decisão administrativa proferida neste ato.

Parágrafo Único. O recurso a que se refere o caput deverá ser
julgado pela Superintendência de Meio Ambiente.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

DANIEL DE ARAÚJO MARÇAL
Secretário de Estado Meio Ambiente e Recursos Hídricos

 Of. 796

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Estado do Piauí.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA-PI, 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

(assinado eletronicamente)
Antônio Néris Machado Júnior

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
Of. 7906
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022.

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO NO COMBATE E PREVENÇÃO
À COVID - 19 ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO CABEÇA NO TEMPO - PI, nas
quantidades, condições e especificações contidas no Termo de
Referência.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 28 de dezembro de 2022.
HORÁRIO: 08h (oito horas) horário de Brasília.
LOCAL: Bolsa Nacional de Compras-bnc.org.br
OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital e demais informações poderão ser
obtidos nos seguintes endereços eletrônicos: https://
morrocabecanotempo.p i .gov.br /morrocabecanotempo/
licitacoes,bnd.org.bre https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural.
FONTES DE RECURSOS:500; 621.
ESPÉCIE: Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo
menor preço valor por item, adjudicação por item.
INFORMAÇÕES: maiores informações poderão ser obtidas na
Prefeitura Municipal de Morro Cabeça no Tempo/PI/ Comissão
Permanente de Licitações, na Rua Izídio Batista de Figueiredo, S/Nº,
Bairro: Cidade Nova - Morro Cabeça no Tempo/PI, em dias úteis, no
horário das 08h às 13h, ou por meio do e-mail: cplmct@outlook.com.

Morro Cabeça no Tempo - PI, 15 de dezembro de 2022.

ARNON DA SILVA MENDES
Pregoeiro Oficial

P. P. 8371

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI
AVISO DE CONTINUIDADE

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI, através do Agente de
contratação, torna pública a convocação das seguintes empresas
habilitadas na Concorrência n° 008/2022, para continuidade dos
procedimentos referentes ao certame supracitado, a se dar em 21/12/
2022, na sala de licitações do município, às 08h30min: GJS
CONSTRUTORA EIRELI (CNPJ: 12.388.417/0001-52); DORO
CONSTRUCOES LTDA EPP (CNPJ: 20.994.835/0001-11);
CONSTRUTORA MAVA EIRELI (CNPJ: 36.108.243/0001-95);
INDEPENDENCIA CONSTRUCOES E SERVICOS ME (CNPJ:
03.707.356/0001-58); VALE DO ITAIM CONSTRUCOES E LOCACOES
DE VEICULOS LTDA (CNPJ: 28.017.442/0001-60); JPL
CONSTRUCOES E SERVICOS (CNPJ: 34.189.540/0001-87); REIS E REIS
CONSTRUCAO LOCACAO E EVENTOS (CNPJ:05.198.596/0001-08);
CONSTRUTORA RARIBE ME (CNPJ: 27.380.162/0001-59); JOSE O
DE SOUSA JUNIOR EPP (CNPJ: 32.534.219/0001-67); VF DA SILVA
CONSTRUCOES (CNPJ: 42.260.702/0001-54); VSN SERVICOS E
CONSTRUCAO (CNPJ: 28.714.090/0001-00); APICE ENGENHARIA
EPP (CNPJ: 04.361.448/0001-91); CONSTRUTORA BARONE ME
(CNPJ: 47.075.407/0001-41); J A COUTINHO ENGENHARIA E
CONSTRUTORA (CNPJ: 41.776.388/0001-02); POWERTECH SEVICE
E CONSULTORIA (CNPJ: 29.840.001/0001-26); LINEAR
EMPREENDIMENTOS ME (CNPJ: 41.162.872/0001-33);
CONSTRUTORA NOVA LIDERANCA EVENTOS E SERVICOS (CNPJ:
17.302.916/0001-07); CONSTRUTORA JN EPP (CNPJ: 35.600.495/0001-
74); JOSE CAIO C DE MOURA ME (CNPJ: 30.320.224/0001-41);
ENGSERV ENGENHARIA LOCACAO E SERVICOS (CNPJ: 39.284.169/
0001-56); SOUZA CONSTRUCOES E COMERCIO DE GAS EIRELI
(CNPJ: 29.447.614/0001-06).

Massapê do Piauí - PI, 15 de dezembro de 2022.

Pregoeiro
P. P. 8373

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2022/DPE/PI

Nº do processo SEI: 00303.005328/2022-21
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 002/2022/CLC/DPE/PI
Fundamento legal: Lei nº 10.520/2002
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ do Contratante: 41.263.856/0001-37
Contratada: ROBEVALDO ALVES LIMA ME
CNPJ da Contratada: 63.505.812/0001-09
Resumo do objeto do contrato: A contratação de empresa para
aquisição de material de expediente, limpeza e outros para atendimento
das necessidades da Defensoria Pública do Estado do Piauí, referente
ao Lote/Grupo IV - ATA SRP nº 005/2022.
Prazo de vigência: O prazo de vigência do contrato será até 31 de
Dezembro de 2022, a partir da data de sua assinatura.
Data de assinatura do Contrato: 15 de dezembro de 2022.
Valor global do contrato: R$ 2.196,00 (Dois mil cento e noventa e
seis reais)
Dotação orçamentária: Natureza 339030 (Material de Consumo), Fonte
100; Programa de Trabalho: 35101.03.092.0016.2855 (Manutenção e
Execução da Gestão da DPE/PI).
Signatários do contrato:
Pela contratante: ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Pela contratada: ROBEVALDO ALVES LIMA

Teresina/PI, 15 de dezembro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

Of. 125
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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Ĝ��]VJ_VJV��̂YV
_VJU_���V

C�Cj��adjCgjC�caia�daCdac�jCegf��jC�CeCe�dacelmjCgjC�ce�jCgaCa�abklmjCca�aca�daCejC�j�dcedjC��C{�vp{u{{�
Cca�jc�eCaCe���felmjCgeC�wChwC�kcaeC cafcaC�jC¡k�fb¢�fjCgaC�acaif�eC~Cqr�CCbj��jc�aCecdwCxz�C£C}��CgeC�afC��
�wvvvp|�wC�C�ce�jCgaCa�abklmjCgeCj�ceCaCiac�fljiCgaC¤kaCdcedeCjCbj�dcedjCa�Ca�¢¥ce�aCiac¦Ce���fegjCa�C|u
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o Aviso de
Homologação do Pregão Eletrônico nº 015/2022, Processo Administrativo
- SEI n° 00011.044987/2022-69, que trata da aquisição de material didático
para a formação de kit pedagógico para os estudantes matriculados nas
Escolas do Ensino Fundamental,  Ensino Médio e Escolas do Tempo
Integral da Rede Pública do Estado do Piauí, em que foi homologada a
empresa ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ Nº
28.766.496/0001-28, vencedora do item 05, com o valor global R$ 119.216,92
(cento e dezenove mil duzentos e dezesseis reais e noventa e dois
centavos). A presente licitação importa o valor global de R$ 119.216,92
(cento e dezenove mil duzentos e dezesseis reais e noventa e dois
centavos).  Com a seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária:
14102; Plano de Trabalho: 12.361.0002.5955, 12.361.0002.5956 e 12.
368.0002.1957; Elemento de Despesas: 3.3.90.30, Fonte de Recursos: 100
- Tesouro Estadual/FUNDEF - PRINCIPAL e 110 (Convênio Federal).
Cabe salientar que dos 10 itens licitados apenas o item 5 obtive vencedor,
os itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9 e 10 (foram fracassados) Informações:
pregaoseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 15 de dezembro de 2022.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitação
GPRP - SEDUC/PI

Of. 596

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº358/2022 

Processo Administrativo SEI �����������������	��


N° Automático de Contrato no SIAFE-PI ��������


Modalidade de Licitação �����
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�������


 

Fundamento Legal 
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Valor Global 
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Signatários da Ordem de Fornecimento 
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EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 357/2022 

Processo Administrativo SEI ������������������		  

N° Automático de Contrato no SIAFE-PI 22006519 

Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico nº 12/2022 

 

Fundamento Legal 

�
�

����������	�
������������������������ �	�
��
����������������
���������� 

Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/PI 

Codificação da UG no SIAFE-PI 14102 

Contratado/CNPJ 
 

����������	
�������
 

CNPJ: 	��	���
�
�������

 

Objeto 

Aquisição de equipamentos de informática para 
atendimento de 63 escolas de educação profissional 

do Estado do P iauí 

Prazo de Vigência 180 (Cento e Oitenta dias)  

Prazo de Execução 
�������������� 

Data de Assinatura 14/12/2022 

 

Valor Global 

 
������	�
���������� �!������"�#������

$�����������������%�����&���'���������� 

Dotação Orçamentária 
Gestão/Unidade: 14102 

12.368.0002.1956 

 
Fonte de Recursos 

110 - Recursos de Convênio 
'���(���)���"�!������������

���� 

Natureza da Despesa 	�	�
����*+,��-�.������ ���"��!
/�".������

Nota de Reserva no SIAFE 2022NR03457 

Nota de Reserva Orçamentária 2022RO11571 

 
Signatários da Ordem de Fornecimento 

Ellen Gera de Brito Moura - Secretário 
0"������$�����1�.�- Representante 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EXTRATO ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 359 - 2022

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC comunica a

todos que no Extrato do Contrato nº 359 - 2022, publicado no DOE n.

236, de 14/12/2022, p. 83, onde se lê "Data de Assinatura" 14/10/2022,

leia-se "14/12/2022".

.

Informações: (86) 3216-3346/3239, pregao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 15 de dezembro de 2022.

Leovídio Bezerra Lima Neto

Gerente de Licitação - SEDUC-PI

Of. 595
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 324/2022 

Processo Administrativo SEI �������������	�		
��  

N° Automático de Contrato no SIAFE-

PI 22006522 

Modalidade de Licitação PE Nº 12/2022 

Fundamento Legal 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n. 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n. 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor e do Decreto Estadual 

n. 15.093, de 21 de fevereiro de 2013 

Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/PI 

Codificação da UG no SIAFE-PI 
140102 - Recurso para o desenvolvimento da Educação 
básica 

Contratado/CNPJ 
������������������������� �

 Cnpj:  01.590.728/0009-30 

Objeto ������� �� �!�!���"��!����� �!� ����������� "����

��!����!���� �!� ��� !��#��� �!� !���� �� "����������#� ���

$���������%���& 

Prazo de Vigência 180 (cento e oitenta) dias 

Prazo de Execução 90 (noventa) dias 

Data de Assinatura 15/12/2022 

Valor Global 
R$ ������'()�� *����+!����� !� �!,!��!��� ��# �

��-!!�����!���������!����!����!����!���-��. 

Dotação Orçamentária 
Gestão/Unidade: 14102 

12.368.0002.1956 - Expansão e Melhoria da Educação 
Básica 

Fonte de Recursos ����
�/!���������0��-1�������2������	���  

Natureza da Despesa 4.4.90.40 - $���"��!�����!����!���#�%!����!��! 

Nota de Reserva no SIAFE 2022NR03461 

Nota de Reserva Orçamentária  2022RO11571 

Signatários do Contrato 
Ellen Gera de Brito Moura - Secretário 

Roberto Márcio Nardes Mendes- Representante 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI
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GASPISA

Aviso de Cancelamento de Licitação

Convite nº 001/2022

Por meio do presente tornamos público que a licitação do convite

acima mencionado cujo objeto era Locação de um (01) veículo pick-

up 4X4, foi CANCELADA por austeridade pretendida nos gastos,

em que pese à autorização e disponibilidade orçamentária.

Teresina, 16 de dezembro de 2022.

Roberto Alves Pereira

Diretor Presidente

Of. 036
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSITÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO E DIREITOS HUMANOS - SASC

PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO N° 003/2022
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
– SASC E A ASSOCIACAO
FILANTROPICA SHALOM -
FLORIANO.

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSITÊNCIA
SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SASC, inscrita
no CNPJ sob nº 09.579.079/0001-21, com sede na Rua Acre nº 340,
bairro Cabral, Teresina/PI, neste ato representado Secretária de Estado
o Sra. José Ribamar Nolêto de Santana, portadora do CPF/MF nº
277.545.393-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e a
ASSOCIACAO FILANTROPICA SHALOM - FLORIANO, inscrito
no CNPJ sob o nº 16.896.998/0001-94, doravante denominado
CONVENENTE, com sede na Av. Manoel Pereira, 60 Rede Nova,
CEP 64.800-000, Floriano/PI neste ato representado pelo Sr. Antônio
de Oliveira e Silva, portador do RG nº 2.166.275 SSP/PI, e do CPF n°
003.204.433-02, residente e domiciliado na Rua Manoel Pereira, 60,
Rede Nova, CEP 64.809-237, Floriano/PI, doravante denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com fundamento na Lei
Federal 13.019/2014, Decreto Estadual 17.083/17, e autorizado pelo
Parecer nº 182/2021/CA/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/PGE-PI/GAB/
PGE-PI, resolvem acordar e assinar o presente 1º Termo de
Apostilamento ao Termo de Colaboração 003/2022, conforme
processo 00024.000853/2022-97, com as alterações introduzidas
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente apostilamento tem como objetivo a alteração
do Plano de Trabalho inicial, segundo a Justificativa, doc. n° 6157767,
do processo 00024.000853/2022-97, tendo como consequência, o
remanejamento de recursos, sem alteração do valor global, conforme
se observa:

A contratação de serviço de terceiro para locação de
01(um) veículo (Caminhonete tipo Pick-Up 4X4 aportou o valor mensal
de R$ 7.000,00 reais (sete mil reais) e valor contratado mensal pela
ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA SHALOM foi de R$ 6.154,00 (seis
mil e cento e cinquenta e quatro reais), em conformidade ao Parecer
Nº 459/2022/CGEPI/GAB/CGA/GETRA, e restando um saldo de R$
4.230,00 (quatro mil e duzentos e trinta reais).

Com esse remanejamento de valor, será possível a
ampliação da meta/etapa no plano de trabalho, que se dará com a
inclusão do item “Contratação de 1 (uma) Assessoria Técnica, 40
horas semanais, para fins de atendimento do projeto, no valor unitário
e total de R$ 4.230,00 (quatro mil e duzentos e trinta reais).

Plano de trabalho anterior: 
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Plano de trabalho modificado: 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO

As modificações apontadas na justificativa, não
caracterizam alteração do termo de colaboração, mas ajustes dos
objetos, com fins ao melhor atendimento das finalidades a que se
propõe, podendo ser registrados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 47, §
único, III do Decreto 17.083/17, que regulamenta a Lei n° 13.019/
14, no Estado do Piauí:

Art. 47.

O plano de trabalho da parceria,
poderá ser revisto para alteração
de valores ou de metas, mediante
termo aditivo por;

(...)

Parág. único; A alteração dar-se-
á por simples apostila nas
seguintes hipóteses:

III - Remanejamento de recursos
sem alteração do valor global.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente acordadas do Termo de Fomento 003/2022,
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente
modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A SASC providenciará a publicação do presente Termo,
que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, no Diário Oficial do Estado, consoante ao que
dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado o
disposto no art. 26 desta Lei.

E, por estarem de acordo, firmam os parceiros o
presente Termo de Apostilamento, 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para todos os efeitos legais.

Teresina (PI) 19 de dezembro de 2022.

_________________________________________________
JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA

Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos

_________________________________________________
JOÃO DE DEUS MELO BORGES

Presidente da Associação dos Colonos do Riacho São Camilo
Of. 696
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSITÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO E DIREITOS HUMANOS - SASC

José Ribamar Nolêto de Santana 
Secretário  

 

Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato nº 32/2022 

Nº do processo SEI 00024.002637/2022-86 

Nº de contrato no SIAFE-PI 22001645 

Fundamento Legal Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis ao 
assunto. 

Contratante Secretaria Estadual da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos. 

CNPJ do Contratante 09.579.079/0001-21 

Codificação da UG no Siafe 300101 

Contratado EVELIN & RODRIGUES LTDA-ME 

CNPJ do Contratado 18.110.962/0001-69 
Resumo do objeto do contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS  

TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR REPAROS NO 
COMPLEXO DE DEFESA DA CIDADANIA-CDC/TERESINA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO-DE-OBRA, 
FERRAMENTAS E TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A 

PERFEITA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NO LOCAL 
Objeto do aditamento O objeto do presente aditivo é o acréscimo do quantitativo equivalente a 

14,30% ao contrato 32/2022. 
Data da assinatura  16/12/2022. 

Valor global R$ 57.380,99 (cinquenta sete mil, trezentos oitenta reais e noventa nove 
centavos) 

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 300102 

Programa de Trabalho:  08.244.0007.4128 

Fonte de recursos  118 

Natureza da Despesa 339039 
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2022NR00158 

Nº da Autorização de Reserva   
Orçamentária 

2022NRO11712 

Signatários do contrato Pelo contratante:   José Ribamar Nolêto de Santana 

Pela contratada: Leonardo Nunes Evelin Rodrigues 

                                               

  

José Ribamar Nolêto de Santana 

Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos 

  Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2019 

Nº do processo SEI 00024.002412/2022-20 

Nº de contrato no SIAFE-PI 19002103 

Fundamento Legal Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02. 

Contratante Secretaria Estadual da Assistência Social, Trabalho e Direitos 

Humanos. 

CNPJ do Contratante 09.579.079/0001-21 

Codificação da UG no Siafe  300101 

Contratado US IMPORT LTDA. 

CNPJ do Contratado 63.347.249/0001-98 

Resumo do objeto do contrato Contratação de empresa especializada na aquisição e prestação de 

serviços de implantação e monitoramento eletrônico para atender o 

Centro Educacional Masculino-CEM. 

Objeto do aditamento Prorrogação da vigência por mais 12 meses, pelo período de 

14/11/2022 a 14/11/2023. 

Data de assinatura do contrato  16/12/2022 

Dotação orçamentária 08.122.0010.2000 

Fonte de recursos  100 

Natureza da Despesa 339039 

Signatários do contrato Pelo contratante: José Ribamar Nolêto de Santana 

Pela contratada: Jimmy Napoleão Alves  

 

 

Of. 702

Of. 701

TERMO DE CONVALIDAÇÃO

Considerando a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de fornecimento de Coquetel – Coffee Break
para atender a demanda dos eventos realizados pela SASC, celebrado
entre a Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos
e a empresa NUTRI BRASIL EIRELI, sob o Contrato n° 14/2019,
Processo Administrativo n° AA.001.1.000465/2019-10, com vigência
de 02/10/2019 a 02/10/2022.

Considerando a celebração do Quarto Termo Aditivo
ao Contrato n° 14/2019, com assinatura em 02/10/2022 e vigência de
02/10/2022 a 02/10/2023, sendo ausente a publicação do extrato do
termo aditivo, Processo Administrativo n° 00024.002183/2022-43.

Considerando as disposições da Lei nº. 8.666/93,
especialmente seu artigo 61, parágrafo único, que determina como
condição indispensável para a eficácia dos contratos da
Administração a providência relativa à publicação resumida do
respectivo instrumento;

Considerando o poder-dever da Administração de
convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, como os de
objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de
terceiros;

Considerando que não se constata, na ausência de
publicação do extrato do contrato, qualquer lesão ao interesse
público, uma vez que todos os demais procedimentos transcorreram
na forma da lei, tendo em vista que não se verifica lesão ao interesse
público nem prejuízo a terceiros;

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº.
9.784/99 Lei de Processo Administrativo da União, que autoriza a
convalidação, pela própria Administração, de atos em que se
evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a
terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis:

Fica convalidado o ato relativo a publicação do extrato
do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 14/2019, que celebram entre
si, a Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos e
a empresa NUTRI BRASIL EIRELI, CNPJ: 69.626.349-0001-30, na
forma da Lei nº. 8.666/93, convalidação esta, respaldada nos
princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº. 9.784/99,
visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a
terceiros, sendo o vício sanável na forma da lei.

Teresina, 16 de Dezembro de 2022.

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos

 
José Ribamar Nolêto de Santana 

Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos 

     Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato Nº 14/2019 

Nº do processo SEI  00024.002183/2022-43  
Nº de contrato no SIAFE-PI 19001106/21004208 
Fundamento Legal Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 
Contratante Secretaria Estadual da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos. 
CNPJ do Contratante 09.579.079/0001-21 
Codificação da UG no Siafe 300102 
Contratado NUTRI BRASIL EIRELI. 

CNPJ do Contratado 69.626.349-0001-30 
Resumo do objeto do contrato Prestação de serviços de fornecimento de Coquetel  Coffee Break para 

atender a demanda dos eventos realizados pela SASC 
Objeto do aditamento Prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, contados a 

partir de 02/10/2022. 
Data de assinatura  02/10/2022 
Dotação orçamentária 08.243.0007.3116 

08.243.0007.1996 
Fonte de recursos 100 e 118 
Natureza da Despesa 339039 
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2022NR00143,2022NR00144,2022NR00145,2022NR00048, 
Nº da Autorização de Reserva 
Orçamentária 

2022RO11745,2022RO11746. 

Signatários do contrato Pelo contratante: José Ribamar Nolêto de Santana 

Pela contratada: Rubens da Silva Bezerra 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA N° 110/2022

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 110/2022, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO TERESINA/PI - EXTENSÃO DE 28,91 KM - SICONV/
CONVÊNIO Nº 908650/2020/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/
CEF, realizada abertura e encaminhada para a análise das propostas
apresentadas no setor de engenharia responsável, tendo como
resultado a classificação das propostas de preços das Empresas: 1º)
R M ANDRADE ENGENHARIA (CONSTRUTORA ANDRADE
MARINHO) - CNPJ Nº 35.028.120/0001-81, com valor total de R$
665.872,47 (seiscentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e setenta e
dois reais, e quarenta e sete centavos). Encontram-se
desclassificada(s) a(s) proposta(s) de preços da(s) empresa(s): 2)
PANORAMA EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ Nº
10.915.057/0001-74, pelo não cumprimento do exigido no item 8.1.6 e
8.1.7 do Edital desta Concorrência. Maiores informações na sede do
IDEPI, na localizado a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI,
Fone: (086) 3214-1016 e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 15 de dezembro de 2022.

RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 2692

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE I - ALVORADA
DO GURGUÉIA/PI - ÁREA 702,70 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº
894024/2019/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 88.201,10 (oitenta e oito mil, duzentos e
um reais, e dez centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE I - ALVORADA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022 - FUESPI

Processo Administrativo Nº.   00089.003672/2021-87 - FUESPI.
OBJETO: Aquisição de Acervo Bibliográfico - constituído de livros,
publicações oficiais brasileiras e estrangeiras, normas técnicas ou outros
suportes correlatos que venham a ser utilizados pelas áreas requisitantes,
com o intuito de auxiliar no desenvolvimento das atividades pedagógicas
e administrativas - para atender as necessidades de todos os Campi da
Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI.
TIPO: Menor Preço
Edital e anexos serão disponibilizados nos portais eletrônicos: Local:
Portal de Compras do Governo Federal https://www.gov.br/compras/
pt-br(UASG:929012);   https//www.tce.pi.gov.br;  https://uespi.br/cpl
Início acolhimento das propostas: 19/12/2022 às 08h00min.
Abertura das propostas: 29/12/2022 às 09h30min.
Data da Rodada de Lances: 29/12/2022 às 09h40min. (Horário de
Brasília) Esclarecimentos Adicionais: CPL - FUESPI - Rua João Cabral,
2231, Bairro Pirajá. e-mail: cpl@uespi.br

Teresina (PI), 15 de dezembro de 2022.

Amaurílio Xavier Barbosa Vieira
Pregoeiro-UESPI

Of. 667

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAGRO-PI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 218/2022

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa TOTAL
CONSTRUÇÕES- A.K.R PRADO EIRELI EPP (CNPJ
nº.19.074.597/0001-47), com o valor cotado equivalente a um total
de R$1.931.954,27 (Um milhão, novecentos e trinta e um mil,
novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos). O
objeto constante de processo de licitação TOMADA DE PREÇOS
Nº. 218/2022, referente ao objeto: Execução dos serviços de
pavimentação em paralelepípedo, no município de Teresina-PI.

Teresina-PI, 16 de Dezembro de 2022.

JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO AMARAL
Presidente da Comissão de Licitação-SEAGRO/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.218/2022

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente
de Licitação, designada através de Portaria nº. 35/2021, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS Nº. 218/2022, a licitante TOTAL CONSTRUÇÕES- A.K.R
PRADO EIRELI EPP (CNPJ nº.19.074.597/0001-47), com o valor
cotado equivalente a um total de R$1.931.954,27 (Um milhão,
novecentos e trinta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro reais
e vinte e sete centavos). O objeto constante de processo de licitação
TOMADA DE PREÇOS Nº. 218/2022, referente ao objeto: Execução
dos serviços de pavimentação em paralelepípedo, no município de
Teresina-PI.

Teresina-PI, 16 de Dezembro de 2022.

                           JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário Estadual do Agronegócio e Empreendedorismo Rural
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DO GURGUÉIA/PI - ÁREA 702,70 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº
894024/2019/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 88.201,10 (oitenta e oito mil, duzentos e
um reais, e dez centavos)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA -
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE II - AVELINO
LOPES/PI - ÁREA 664,60 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº 894024/2019/
MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 103.609,78 (cento e três mil, seiscentos e
nove reais, e setenta e oito centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE II - AVELINO
LOPES/PI - ÁREA 664,60 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº 894024/2019/
MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 103.609,78 (cento e três mil, seiscentos e
nove reais, e setenta e oito centavos)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA -
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE III - BETÂNIA/
PI - ÁREA 1.695,60 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº 894024/2019/MDR/
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 232.050,13 (duzentos e trinta e dois mil,
cinquenta reais, e treze centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE III - BETÂNIA/
PI - ÁREA 1.695,60 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº 894024/2019/MDR/
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 232.050,13 (duzentos e trinta e dois mil,
cinquenta reais, e treze centavos)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA -
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE IV - MASSAPÊ
DO PIAUÍ/PI - ÁREA 1.680,00 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº 894024/
2019/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 225.432,72 (duzentos e vinte e cinco mil,
quatrocentos e trinta  e dois reais, e setenta e dois centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE IV - MASSAPÊ
DO PIAUÍ/PI - ÁREA 1.680,00 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº 894024/
2019/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 225.432,72 (duzentos e vinte e cinco mil,
quatrocentos e trinta e dois reais, e setenta e dois centavos)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA -
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE V -
QUEIMADA NOVA/PI - ÁREA 1.653,90 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº
894024/2019/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
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EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 238.727,36 (duzentos e trinta e oito mil,
setecentos e vinte e sete reais, e trinta e seis centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE V -
QUEIMADA NOVA/PI - ÁREA 1.653,90 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº
894024/2019/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 238.727,36 (duzentos e trinta e oito mil,
setecentos e vinte e sete reais, e trinta e seis centavos)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA -
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE VI - SANTA
FILOMENA/PI - ÁREA 1.732,32 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº 894024/
2019/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 295.893,92 (duzentos e noventa e cinco
mil, oitocentos e noventa e três reais, e noventa e dois centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 544/2021
PROCESSO SEI nº: 00119.000089/2022-09
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 156/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VÁRIOS MUNICÍPIOS: LOTE VI - SANTA
FILOMENA/PI - ÁREA 1.732,32 M² - SICONV/CONVÊNIO Nº 894024/
2019/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA RENATA LTDA - CNPJ
Nº 02.577.913/0001-09
VALOR DA PROPOSTA: R$ 295.893,92 (duzentos e noventa e cinco
mil, oitocentos e noventa e três reais, e noventa e dois centavos)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA -
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 293/2022
PROCESSO SEI nº: 00119.000369/2022-17
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 289/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE ITAINOPÓLIS/PI - ÁREA
DE 10.301 M²
EMPRESA VENCEDORA: MARCOS ANTONIO DA SILVA PEREIRA
& CIA LTDA (FF ENGENHARIA) - CNPJ Nº 00.800.651/0001-66
VALOR DA PROPOSTA: R$ 1.086.805,64 (um milhão, oitenta e seis
mil, oitocentos e cinco reais, e sessenta e quatro centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14/12/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 293/2022
PROCESSO SEI nº: 00119.000369/2022-17
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 289/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE ITAINOPÓLIS/PI - ÁREA
DE 10.301 M²
EMPRESA VENCEDORA: MARCOS ANTONIO DA SILVA PEREIRA
& CIA LTDA (FF ENGENHARIA) - CNPJ Nº 00.800.651/0001-66
VALOR DA PROPOSTA: R$ 1.086.805,64 (um milhão, oitenta e seis
mil, oitocentos e cinco reais, e sessenta e quatro centavos)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 14/12/2022
SIGNATÁRIO: RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA -
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 331/2022
PROCESSO SEI nº: 00119.000423/2022-16
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 301/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE TERESINA/PI - ÁREA DE
7.994,00 M²
EMPRESA VENCEDORA: PRO ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº
22.851.187/0001-70
VALOR DA PROPOSTA: R$ 869.836,01 (oitocentos e sessenta e nove
mil, oitocentos e trinta e seis reais, e um centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 331/2022
PROCESSO SEI nº: 00119.000423/2022-16
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 301/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE TERESINA/PI - ÁREA DE
7.994,00 M²
EMPRESA VENCEDORA: PRO ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº
22.851.187/0001-70
VALOR DA PROPOSTA: R$ 869.836,01 (oitocentos e sessenta e nove
mil, oitocentos e trinta e seis reais, e um centavo)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 15/12/2022
SIGNATÁRIO: RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA -
PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
 DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA N° 110/2022

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 110/2022, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO TERESINA/PI - EXTENSÃO DE 28,91 KM - SICONV/
CONVÊNIO Nº 908650/2020/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/
CEF, realizada abertura e encaminhada para a análise das propostas
apresentadas no setor de engenharia responsável, tendo como
resultado a classificação das propostas de preços das Empresas: 1º)
R M ANDRADE ENGENHARIA (CONSTRUTORA ANDRADE
MARINHO) - CNPJ Nº 35.028.120/0001-81, com valor total de R$
665.872,47 (seiscentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e setenta e
dois reais, e quarenta e sete centavos). Encontram-se
desclassificada(s) a(s) proposta(s) de preços da(s) empresa(s): 2)
PANORAMA EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ Nº
10.915.057/0001-74, pelo não cumprimento do exigido no item 8.1.6 e
8.1.7 do Edital desta Concorrência. Maiores informações na sede do
IDEPI, na localizado a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI,
Fone: (086) 3214-1016 e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 15 de dezembro de 2022.

RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI
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FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO  PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 361/2022

Nº DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 534/2021
Nº DO PROCESSO SEI: 00119.000474/2022-48
Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 22001259
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 160208
Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA n° 112/2022
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ
- IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADO: CONSTRUTORA RENATA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: CNPJ n° 02.577.913/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NOS SEGUINTES MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO PIAUÍ: LOTE II - SANTANA DO PIAUÍ - ÁREA 2.056,65 M²;
SICONV - CONVÊNIO N° 894024/2019/MDR/CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF.
VALOR GLOBAL: R$ 300.636,71 (TREZENTOS MIL, SEISCENTOS E
TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2022
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (UM) MÊS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15/12/2022
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 208 / CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: FUNÇÃO:
15. SUBFUNÇÃO: 451 / ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:
PROGRAMA: 0008.  AÇÃO: (PROJ/ATV/OP.ESP): 3067 /   NATUREZA
DA DESPESA: 44.90.51 / SUBELEMENTO: 01 / FONTE DE
RECURSOS: 210 - RECURSOS DE CONVÊNIO.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2022NR00268
Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2022RO11755
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: LEONARDO SOBRAL
SANTOS- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI.
PELA CONTRATADA: LOURIVAL NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO
- CONSTRUTORA RENATA LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 363/2022

Nº DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 065/2021
Nº DO PROCESSO SEI: 00119.000453/2021-41
Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 22004610
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 160208
Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA n° 077/2022
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ
- IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADO: PORTELA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: CNPJ n° 31.658.748/0001-00
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE SIMPLICIO
MENDES/PI, CONVÊNIO/SICONV N° 907045/2020/MDR/FUNASA.
VALOR GLOBAL: R$ 983.350,00 (NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS
MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2022
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15/12/2022
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 208 / CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: FUNÇÃO:
16. SUBFUNÇÃO: 451 / ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:
PROGRAMA: 0008.  AÇÃO: (PROJ/ATV/OP.ESP): 3072 /   NATUREZA
DA DESPESA: 44.90.51 / SUBELEMENTO: 01 / FONTE DE
RECURSOS: 210 - RECURSOS DE CONVÊNIO.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2022NR00820
Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2022RO11736
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: LEONARDO SOBRAL
SANTOS- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI.
PELA CONTRATADA: FRANCISCO CLAUDIO PORTELA -
PORTELA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
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..

D.EF.G=A9H._9KK-?9.9<KPJ809O.A9?-K>90.J9KK8J-K>9.A9,->K9O.J9R9J>,9,-.X.?O.̀=9+?>,9,-.K8,9.XO.?>R8.9<KPJ809O.=/8.

?K9+/R8K?-.J9K<9O.?>R8.R+-=.9K8.Fâ.
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2

����(�g8+$h��$--):$��!-ij'k$�l"m$��$-$�+"j-'�:-$:'-��j'+�j$�$j"&$&)�&)�j$-!$�&)�(n����o!�&"+)#7p)7�&$�

j$--'j)-"$���q�+�m�(�(�+��m���%�+�gj8+�nm$k:nmk$-!nh��)7'�qr��o!n��$-j$f��):$k
-)":$7��'&)k'f��
��&�(:n�

2

�$:-ij"$�s$7j'#j)k'7��"+$�

t1NO1CYOB=20=2u@OBNA4CAO=2v=EB4B=OQtuv2

2

2

2



28 Teresina(PI), Sexta-feira, 16 de dezembro de 2022  •  Edição nº 238DIÁRIO OFICIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR�

��������������	��������
�
����������������������	�������������������������	�
	�������	�������������
��
���������������������������
�������������������
������	��
����
�������
�������������
���� �����
���!������"�	����������� ��#�
�����$�
�
�
%&'()*()+,-)
.(*/01)'1)%23(41)
)

5)67)8/09:);9<<(49)9=<>?1+9@)094(<A9+)?9<<1?(<A9)09'(A<9@)?9B9?A'9'()C4@)
D/9&4A'9'()<1'9)C@)4AB1)9=<>?1+9@)/*1)4<9&*B1<4()?9<=9@)4AB1)B&(/)9<1)7EF)

�
�GHI�JGK�
�GJLMN�ON��PQGRN�
�

���!�SLMIT��IUUGRI�IVUWXNYI�ZH[I�\IUI�MHXUN�RUIRNU �XNM�XI\IXHOIOG�
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FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 275/2022/FEPISERH
Ref. Ao Pregão Eletrônico SRP nº 040/2022/FEPISERH
Processo Administrativo SEI: nº. 00050.000150/2022-41/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: UNI HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 07.484.373/0001-24
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (Analgésico /
Anestésicos Inalatórios/Anestésicos Locais/Anestésicos Venosos
E Adjuvantes/ Anti Histamínicos /Antiácidos / Bloueadores H2 /
Antiarrítmicos / Cardiotônicos / Betabloqueadores / Anticoagulante
/ Antiagregante Plaquetário / Anticoncepcionais / Ansiolíticos /
Antidepressivos / Antidiarréico / Antídotos), através de Sistema de
Registro de Preços a serem registrados em Ata com força de contrato
para atender as necessidades da Fundação Estatal Piauiense de
Serviços Hospitalares - FEPISERH.
Valor total do contrato: R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil reais)
Fonte Recursos: 33.90.30.09 - Material de Consumo/Material
farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, Lei
Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 07 (sete) de novembro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e UNI HOSPITALAR LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 290/2022/FEPISERH
Ref. Ao Pregão Eletrônico SRP nº 046/2022/FEPISERH
Processo Administrativo SEI nº. 00050.000152/2022-31/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: UNI HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 07.484.373/0001-24
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (Imunoglobulina /
Imunossupresores / Antineoplásico / Indutor Do Parto / Laxantes /
Neurolépticos / Nutrição Parenteral / Oftálmicos / Opióides / Relaxante
Muscular / Sol. Hidroeletrolíticas / Exp.Do Vol. Sanguíneo / Solução
Para Diálise / Surfactantes Pulmonares / Tópicos / Trat.Do Aumento
Da Atv. Osteoclástica / Vasodilatador / Vitaminas E Minerais), através
de Sistema de Registro de Preços a serem registrados em Ata com
força de contrato para atender as necessidades da Fundação Estatal
Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH.
Valor total do contrato: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)
Fonte Recursos: 33.90.30.09 - Material de Consumo/Material
farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, Lei
Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 14 (catorze) de dezembro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e UNI HOSPITALAR LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 235/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.004.085/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: EXPANSÃO DIAGNÓSTICOS LTDA.
CNPJ: 04.365.798/0001-26
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO E
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA PARA FORNECIMENTO DE
REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE TRANSFUSÕES, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS - HGV.
Valor do Aditivo: R$ 4.830,00 (Quatro mil, oitocentos e trinta reais)
Fonte Recursos: 33.90.30.35 - Material de Consumo/Material
Laboratorial.
Fundamento Legal: Art. 65, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993,
Data da Assinatura: 14 (catorze) de outubro de 2022.
Vigência: 14 de Outubro de 2022 até 31 de Março de 2023.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e EXPANSÃO DIAGNÓSTICOS LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

Of. 413

TERMO DE RATIFICAÇÃO.

Conforme constam nos autos do Processo Administrativo
nº 0.000.883/2022, sob a forma de Justificativa, RATIFICO-A em todos
os seus termos, com fulcro no Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93,
através do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/
2022, a favor da empresa IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ Nº
36.590.911/0001-63, que apresentou a menor proposta no valor de
R$ 25.045,00 (vinte e cinco mil e quarenta e cinco reais), para
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS – DEMANDA DE 03 (TRÊS) MESES, destinado ao
atendimento de necessidade do Hospital Getúlio Vargas, em caráter
emergencial, nos termos e condições estabelecidas por esta
Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH,
cujas despesas correrão à conta dos recursos do Plano de Custeio
desta FEPISERH para o Hospital Getúlio Vargas - HGV, apropriada na
rubrica 33.90.30.35 – Material de Consumo/Material Laboratorial,
mesmo porque preenchidas as condições de convencimento, ao tempo
em que determino a publicação do extrato desta ratificação em
justificativa, no prazo da Lei, para que possa surtir seus reais efeitos
externos.

Depois de cumprida a determinação, seja providenciada
apresentação de todas as certidões fiscais vigentes e emissão de
ordem de fornecimento em favor da empresa indicada, consoante o
art. 62, caput, da Lei 8.666/93, c/c Lei nº 5.383, de 17 de março de
1997, com vistas a possibilitar o fornecimento dos serviços pela
empresa acima indicadas, promovendo-se a partir da emissão do
instrumento contratual e o acompanhamento da sua execução.

Após as providências supra, acostem-se ao processo as
cópias comprobatórias, como parte integrante e indissociável do
procedimento de Dispensa de Licitação, tudo em observância ao art.
26 da Lei 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de dezembro de 2022.

Ítalo Sávio Mendes Rodrigues
Presidente da FEPISERH
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2022/DPE/PI

Nº do processo SEI: 00303.005147/2022-03
Modalidade de Licitação: Adesão ao Pregão Eletrônico nº 002/
2021/FUESPI
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ do Contratante: 41.263.856/0001-37
Contratada: NATAL COMPUTER LTDA
CNPJ da Contratada: 10.742.806/0001-09
Resumo do objeto do contrato: O objeto do presente Termo de
Contrato é a aquisição de equipamentos de informática para atender
às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Piauí, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
Prazo de vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é
aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 15/12/
2022 e encerramento em 15/12/2023, prorrogável na forma do art. 57,
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
Data de assinatura do Contrato: 15 de dezembro de 2022.
Valor global do contrato: R$ 218.500,00 (Duzentos e dezoito mil e
quinhentos reais).
Dotação orçamentária: Natureza 449052 (Equipamentos e Material
Permanente), Fonte 100; Programa de Trabalho: 35101.03.092.0016.2851
(Modernização da Infraestrutura Física e Tecnológica)
Signatários do contrato:
Pela contratante: ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Pela contratada: JOÃO ALVES SANTANA NETO

Teresina/PI, 16 de Dezembro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

Of. 126

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO.
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS

HOSPITALARES – FEPISERH.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0.000.883/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 065/2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS – DEMANDA DE 03 (TRÊS) MESES,
destinado ao atendimento de necessidade do Hospital Getúlio Vargas,
em caráter emergencial.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
EMPRESA SELECIONADA: IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ Nº 36.590.911/
0001-63.
VALOR TOTAL: R$ 25.045,00 (vinte e cinco mil e quarenta e cinco
reais).
FONTE DE RECURSOS: Plano de Custeio desta FEPISERH para o
Hospital Getúlio Vargas - HGV, apropriada na rubrica 33.90.30.35 –
Material de Consumo/Material Laboratorial.

Teresina-PI, 14 de dezembro de 2022.

Ítalo Sávio Mendes Rodrigues
Presidente da FEPISERH

Of. 414

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA  FAZENDA - SEFAZ

EXTRATO DO 2º. TERMO ADITIVO AO
 CONTRATO Nº. 002/2020

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ - SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome da Contratada: TECHNOCOPY EQUIPAMENTOS,
SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF da Contratada: 05.060.367/0001-14.
Resumo do Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a
prorrogação da vigência do Contrato nº. 002/2020, de locação de
multifuncionais, através do modelo de Outsourcing de Impressão,
na modalidade de Franquia de páginas mais excedente,
compreendendo o fornecimento dos equipamentos, software de
gerenciamento e bilhetagem, assistência técnica de manutenção
preventiva e corretiva, transformadores/estabilizadores de voltagem,
além da reposição de peças e insumos (exceto papel), para atender as
necessidades da Secretaria da Fazenda (Prédio Sede, Gerências
regionais de Atendimento (capital e interior) e Postos Fiscais (capital
e interior).
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado na Lei Federal
nº. 8.666/93, na Lei Federal nº. 10.520/2002, no Decreto Estadual nº.
15.093/2013 no Processo Administrativo SEI nº. 00009.024837/2022-
88 ao Parecer da Controladoria Geral do Estado do Piauí - Parecer
Referencial CGE-PI nº. 16/2021 e Parecer da Procuradoria Geral do
Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 102/2022.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de
12 (doze) meses, a contar de 11/02/2023 e com término em 11/02/2024,
podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite previsto
no inciso IV, do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 11/02/2023 a 11/02/2024.
Data da Assinatura do Termo Aditivo: 15/12/2022.
Valor Global: O valor mensal deste Termo Aditivo será de 18.070,20
(dezoito mil setenta reais e vinte centavos), perfazendo o valor total
anual de R$ 216.842,40 (duzentos e dezesseis mil, oitocentos e
quarenta e dois reais e quarenta centavos).
Fonte de Recursos: 0100001001 - Tesouro Estadual.
Classificação Funcional: 13.101.04.122.0010.2000.
Natureza da Despesa: 33.90.39
Signatários do Termo Aditivo:
Pela Contratante: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS.
Pela Contratada: EDILSON SOUZA DE BRITO.

Of. 418

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -SDE

ERRATA DO VALOR  DO EXTRATO DO CONTRATO N° 055/
22

CONVITE  N° 017/2021-SDE/CPL

A Comissão Permanente de Licitação – CPL vem comunicar aos
interessados que no valor do extrato do contrato N° 055/2022,
publicado no Diário Oficial N° 75, no dia 20 de abril de 2022, página
43. ONDE SE LÊ: no valor de R$ 205.059,44 (duzentos e cinco mil
cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). LEIA-SE:  no
valor de R$ R$ 205.344,54 (duzentos e cinco mil trezentos e quarenta
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

 Teresina - PI, 16 de dezembro de 2022.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico -SDE

Of. 1484
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
 (DECISÃO JUDICIAL).

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI.
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 17101.
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.003990/2022-12.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 155/2022.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000 - SEM
DETALHAMENTO.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2014.0001.007916-8.
OBJETO: Fornecimento de 900 (novecentos) Comprimidos
revestidos do fármaco Hemifumarato de quetiapina 200mg para o
paciente LUCAS ALEXANDRE DE BARROS PEREIRA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data
de publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
da Nota de Empenho.
EMPRESA SELECIONADA: PANORAMA COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no
CNPJ 01.722.296/0001-17.
VALOR GLOBAL: R$ 3.510,00 (Três mil, quinhentos e dez reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL. NATUREZA
DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: SEM DETALHAMENTO.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2022.

Antônio Néris Machado Júnior
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
 (DECISÃO JUDICIAL).

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI.
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 17101.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00012.024376/2022-94.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 184/2022.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000 - SEM
DETALHAMENTO.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0002943-
54.2010.8.18.0004.
OBJETO: Fornecimento de 3.000 (Três mil) gramas da formula
alimentar para dietas com restrição dos aminoácidos leucina,
isoleucina e valina, para portadores de leucinose (doença do xarope
de bordo na urina). Contém uma mistura de aminoácidos,
carboidratos, vitaminas, minerais e oligoelementos. 500G, para a
paciente EDUARDO HENRICK DO NASCIMENTO SAMPAIO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data
de publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
da Nota de Empenho.
EMPRESA SELECIONADA: J. NERVAL DE SOUSA EPP, inscrita
no CNPJ 34.973.438/0001-78.
VALOR GLOBAL: R$ 10.890,00 (Dez mil, oitocentos e noventa
reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE:  2022NR03470.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2022.

Antônio Néris Machado Júnior
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
 (DECISÃO JUDICIAL).

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI.
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 17101.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00012.028212/2022-36.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 185/2022.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000 - SEM
DETALHAMENTO.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0802583-
04.2021.8.18.0036. Of. 340

OBJETO: Fornecimento de 10.800 (Dez mil e oitocentas) gramas da
formula Suplementar normocalórico enteral ou oral que fornece macro
e micronutrientes, específico para pacientes com doenças
inflamatórias intestinais, como doença de crohn. Isento de glúten e
lactose, 400g, para a paciente LUIS FILIPE LIBANIO DE SOUSA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
da Nota de Empenho.
EMPRESA SELECIONADA: ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA,
inscrita no CNPJ 17.129.904/0001-14.
VALOR GLOBAL: R$ 11.772,00 (Onze mil, setecentos e setenta e
dois reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE:  2022NR03505.

Teresina-PI, 16 de dezembro de 2022.

Antônio Néris Machado Júnior
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 343
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

Número do Processo 00012.030869/2022-63 

Administração Francisco de Macêdo Neto 

CPF do Administrador 160.292.243-87 

Contratado 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
BIOLAC LTDA (LABLIFE) 

CNPJ do Contratado 10.999.381/0001-18 

  

Objeto 

Versa sobre a decisão lavrada pelo Sr. Diretor nos 
autos do processo administrativo supramencionado, 
amparado pelo Despacho Normativo PGE 
n°304/2015, n° 205/2021, Parecer PGE n° 006/2021 
e Parecer CGE n° 007/2021. 

Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de 
indenizar o CONTRATADO no valor de total 
de R$ 202.665,44 (duzentos e dois mil e seiscentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), 
referente a prestação dos serviços de exames 
laboratoriais realizados de julho a outubro de 2022. 

Ação Orçamentária   

Natureza da Despesa 339039 

Fonte de Recurso 100 

Data de Assinatura 14.12.2022 

Signatários  

Pela ADMINISTRAÇÃO: FRANCISCO DE 
MACÊDO NETO – Diretor Geral da Maternidade 
Dona Evangelina Rosa 

Pela Contratada: José da Silva Fontes – Socio 
Administrador da Empresa Laboratório de Análises 
Clinicas Biolac Ltda 

Of. 340

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO D E DÍVIDA 

Processo nº 00012.003853/2022-88 

Administração Antônio Neris Machado Júnior 

CNPJ da 
Administração 06.553.564/0001-38 

Contratado ICLL MENDES EIRELI – IC 
HOSPITALAR. 

CNPJ do Contratado 10.985.550/0001-60 

Objeto Versa sobre a decisão lavrada pelo Sr. 
Secretário nos autos do processo 
administrativo supramencionado, referente 
a fornecimento de materiais hospitalares e 
medicamentos, conforme orientações 
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC 
nº 006/2021  
 
Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu 
dever de indenizar o CONTRATADO no 

valor de R$ 637,50 (Seiscentos e trinta 
e sete reais e cinquenta centavos). 

Ação Orçamentária 2394 

Natureza de Despesa 33 90 92 

Fonte de Recurso 100 

Data de Assinatura 07/12/2022 

Signatários  Pela Administração:  Antônio Neris 
Machado Júnior     - Secretário de Estado da 
Saúde do Piauí;                                            
Pela Contratada: IVO CESAR LOPES 
LEITE MENDES – ICLL MENDES 
EIRELI – IC HOSPITALAR. . 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO D E DÍVIDA 

Processo nº 00012.003839/2022-84 

Administração Antônio Neris Machado Júnior 

CNPJ da 
Administração 06.553.564/0001-38 

Contratado ICLL MENDES EIRELI – IC 
HOSPITALAR. 

CNPJ do Contratado 10.985.550/0001-60 

Objeto Versa sobre a decisão lavrada pelo Sr. 
Secretário nos autos do processo 
administrativo supramencionado, referente 
a fornecimento de materiais hospitalares, 
conforme orientações contidas no Parecer 
Referencial PGE/PLC nº 006/2021 
 
Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu 
dever de indenizar o CONTRATADO no 

valor de R$ 6.300,00 (Seis mil e 
trezentos reais). 

Ação Orçamentária 2394 

Natureza de Despesa 33 90 92 

Fonte de Recurso 100 

Data de Assinatura 07/12/2022 

Signatários  Pela Administração:  Antônio Neris 
Machado Júnior     - Secretário de Estado da 
Saúde do Piauí;                                            
Pela Contratada: IVO CESAR LOPES 
LEITE MENDES – ICLL MENDES 
EIRELI – IC HOSPITALAR. . 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO D E DÍVIDA 

Processo nº 00012.029107/2022-14 

Administração Antônio Neris Machado Júnior 

CNPJ da 
Administração 06.553.564/0001-38 

Contratado F VASCONCELOS CRUZ EPP – 
MASTER DISTRIBUIDORA 

CNPJ do Contratado 14.800.952/0001-02 

Objeto Versa sobre a decisão lavrada pelo Sr. 
Secretário nos autos do processo 
administrativo supramencionado, referente 
a fornecimento de materiais hospitalares e 
medicamentos, conforme orientações 
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC 
nº 006/2021  
 
Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu 
dever de indenizar o CONTRATADO no 

valor de R$ 100.130,81 (Cem mi,l 
cento e trinta reais e oitenta e um 
centavos).  

Ação Orçamentária 2394 

Natureza de Despesa 33 90 30 

Fonte de Recurso 100 

Data de Assinatura 12/12/2022 

Signatários  Pela Administração:  Antônio Neris 
Machado Júnior     - Secretário de Estado da 
Saúde do Piauí;                                            
Pela Contratada: SEVERO CAMPELO DA 
SILVA -  F VASCONCELOS CRUZ EPP 
– MASTER DISTRIBUIDORA 
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EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO D E DÍVIDA 

Processo nº 00012.013752/2022-15 

Administração Antônio Neris Machado Júnior 

CNPJ da 
Administração 06.553.564/0001-38 

Contratado R SILVA E SOUSA LTDA – GRÁFICA E 
EDITORA IPANEMA. 

CNPJ do Contratado 86.913.951/0001-77 

Objeto Versa sobre a decisão lavrada pelo Sr. 
Secretário nos autos do processo 
administrativo supramencionado, referente 
a fornecimento de folders febre amarela, 
conforme orientações contidas no Parecer 
Referencial PGE/PLC nº 006/2021 
 
Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu 
dever de indenizar o CONTRATADO no 

valor de R$ 12.500,00 (Doze mil e 
quinhentos reais). 

Ação Orçamentária 2394 

Natureza de Despesa 33 90 30 

Fonte de Recurso 100 

Data de Assinatura 07/12/2022 

Signatários  Pela Administração:  Antônio Neris 
Machado Júnior     - Secretário de Estado da 
Saúde do Piauí;                                            
Pela Contratada: JOSÉ RIBAMAR VIANA 
DA SILVA – R SILVA E SOUSA LTDA- 
GRÁFICA E EDITORA IPANEMA. 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO D E DÍVIDA 

Processo nº 00012.025899/2022-58 

Administração Antônio Neris Machado Júnior 

CNPJ da 
Administração 06.553.564/0001-38 

Contratado ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA 
EIRELI – HEARTH MED. 

CNPJ do Contratado 17.071.690/0001-72 

Objeto Versa sobre a decisão lavrada pelo Sr. 
Secretário nos autos do processo 
administrativo supramencionado, referente 
a fornecimento de materiais em favor da 
SESAPI, conforme orientações contidas no 
Parecer Referencial PGE/PLC nº 006/2021 
 
Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu 
dever de indenizar o CONTRATADO no 

valor de R$ 99.621,92 ( Noventa e 
nove mil, seiscentos e vinte e um 
reais e noventa e dois centavos). 

Ação Orçamentária 2394 

Natureza de Despesa 33 90 30 

Fonte de Recurso 100 

Data de Assinatura 07/12/2022 

Signatários  Pela Administração:  Antônio Neris 
Machado Júnior     - Secretário de Estado da 
Saúde do Piauí;                                            
Pela Contratada: ERIKA FARIAS 
VELOSO DE OLIVEIRA – ERIKA 
FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI 
– HEARTH MED. 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO D E DÍVIDA 

Processo nº 00012.023018/2022-64 

Administração Antônio Neris Machado Júnior 

CNPJ da 
Administração 06.553.564/0001-38 

Contratado GREEN MED DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ do Contratado 21.233.670/0001-28 

Objeto Versa sobre a decisão lavrada pelo Sr. 
Secretário nos autos do processo 
administrativo supramencionado, referente 
a fornecimento de materiais hospitalares em 
favor da SESAPI,   conforme orientações 
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC 
nº 006/2021  
 
Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu 
dever de indenizar o CONTRATADO no 

valor de R$ 508.023,82 (Quinhentos e 
oito mil vinte e três  reais e oitenta 
e dois centavos) 

Ação Orçamentária 2394 

Natureza de Despesa 33 90 92 

Fonte de Recurso 100 

Data de Assinatura 07/12/2022 

Signatários  Pela Administração:  Antônio Neris 
Machado Júnior     - Secretário de Estado da 
Saúde do Piauí;                                            
Pela Contratada: MARCELO LUSTOSA 
COELHO – GREEN MED 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO D E DÍVIDA 

Processo nº 00012.031867/2022-91 

Administração Antônio Neris Machado Júnior 

CNPJ da 
Administração 06.553.564/0001-38 

Contratado SERVI-SAN VIGILANCIA E 
TRANSPORTES DE VALORES LTDA. 

CNPJ do Contratado 12.066.015/0001-31 

Objeto Versa sobre a decisão lavrada pelo Sr. 
Secretário nos autos do processo 
administrativo supramencionado, referente 
a serviço de vigilância  e segurança armada, 
durante o mês de novembro/2022,,  
conforme orientações contidas no Parecer 
Referencial PGE/PLC nº 006/2021 
 
Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu 
dever de indenizar o CONTRATADO no 

valor de R$ 1.081.655,24 (Um milhão, 
oitenta e um mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte e 
quatro centavos).  

Ação Orçamentária 2000 

Natureza de Despesa 33 90 37 

Fonte de Recurso 100 

Data de Assinatura 16/12/2022 

Signatários  Pela Administração:  Antônio Neris 
Machado Júnior     - Secretário de Estado da 
Saúde do Piauí;                                            
Pela Contratada. GEFFESON OLIVEIRA 
SANTOS – SERVI-SAN VIGILANCIA E 
TRANSPOORTES DE VALORES LTDA. 

Of. 7910
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 015/2016

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: TWFLY TURISMO LTDA ME
CNPJ DO CONTRATADO: 23.972.827/0001-62
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Projeto Voa Piaui – Do Litoral
à Serra da Capivara
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 16/12/2022
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695.0016.2324
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO Marcelo Rodrigues da Costa, PELA
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR E
Walrivany Carvalho Oliveira, pela empresa A S MESQUITA
TURISMO LTDA - TWFLY TURISMO LTDA ME.

MARCELO RODRIGUES DA COSTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 233/2017

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CONSPLAN CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 17.780.223/0001-11
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
do contrato 233/2017, que passa a ter seus efeitos até 31/12/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 15/12/2022
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116/117
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Marcelo Rodrigues da Costa, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Marius Milton Elshout de Aguiar pela CONSPLAN CONSULTORIA
E PLANEJAMENTO LTDA.

MARCELO RODRIGUES DA COSTA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 1334

COORDENADORIA  DE  COMUNICAÇÃO  SOCIAL - CCOM

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nº 44/2022 

Nº Processo 00052.000141/2022-31 

Nº Automático do Contrato no 
SIAFE 

22006767 

Fundamento Legal Art. 25, Inciso II E §1º da Lei 8.666/93. 
Decreto Estadual 16.266/15. 

Contratado 
Instituto Nacional de Altos Estudos - 

INAE 
CNPJ do Contratado 40.250.847/0001-49 

Resumo Do Objeto 
Patrocínio para o XXXIV Fórum 
Nacional - Perspectivas 

Prazo de Vigência 31/12/2022 

Prazo de Execução Dezembro de 2022 

Valor Global R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Programa de Trabalho 24.131.0010.2873 

Fonte De Recursos 100 

Natureza Da Despesa 339039 

Nº Nota De Reserva 2022NR00194 

Nº Reserva Orçamentária - 
SIAFE 2022RO11840 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

ALLISSON BESERRA BACELAR 
Coordenador de Comunicação Social 

EXTRATO DE CONTRATO Nº44/2022  

Nº Processo  00052.000141/2022-31 

Nº Automático do Contrato  
no SIAFE 

 
22006767 

Fundamento Legal Art. 25, Inciso II E §1º da Lei 8.666/93. 
Decreto Estadual 16.266/15. 

Contratante Coordenadoria de Comunicação Social do 
Estado do Piauí - CCOM 

CNPJ do Contratante 05.810.478/0001-09 

Contratado Instituto Nacional de Altos Estudos - INAE 

CNPJ do Contratado  40.250.847/0001-49 

Resumo Do Objeto Patrocínio para o XXXIV Fórum Nacional - 
Perspectivas 

Prazo de Vigência 31/12/2022 

Prazo de Execução Dezembro de 2022 

Data de assinatura do 
contrato 

16/12/2022 

Valor Global R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Dotação Orçamentária 24.131.0010.2873 

Fonte De Recursos 100 

Natureza Da Despesa 339039 

Nota de Reserva 
2022NR00194 

Nº Reserva Orçamentária - 
SIAFE 

2022RO11840 

Signatários Do Contrato Contratante: Allisson Beserra Bacelar 
Contratada: Raul Wagner dos Reis Velloso 

Of. 203

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

 
 
 
 
 
 
 

 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 20/2021 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada EVELIN & RODRIGUES LTDA 
CNPJ da Contratada: 18.110.962/0001-69 
Objeto do Contrato: Construção de um Ginásio Poliesportivo e Palco no Município de São 

Gonçalo do Gurguéia-PI. 
Processo Administrativo: 00337.001309/2022-39 
Resumo do Objeto do 
Aditivo:   O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 

DÉCIMA QUARTA, 
aditando o prazo de VIGÊNCIA pelo período de 16/12/2022 até 
16/12/2023, conforme (Fundamentação Legal: art. 57, § 1º, I, da Lei 
nº 8.666/93 e IN 01/2013-CGE: Art. 4°). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela contratada:   Leonardo Nunes Evelin Rodrigues 

 
 
 
 
 
 
 

 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 35/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada CONSTRUTORA PINHEIROS EIRELI 
CNPJ da Contratada: 07.532.783/0001-01 
Objeto do Contrato: Contratação de Empresa de Engenharia para a Reforma de um Estádio 

de Futebol no Município de São João do Arraial-PI. 
Processo Administrativo SEI: 00337.001305/2022-51 
Resumo do Objeto do 
Aditivo:   O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 

DÉCIMA QUARTA, do Contrato n° 35/2022, 
prazo de EXECUÇÃO das obras e serviços de que trata o contrato em 
epígrafe será ampliado em 90 dias, sendo prorrogado até a data de 
02/12/2022 até 02/03/2023, conforme art. 57, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93.  

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

01 de dezembro de 2022 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela contratada:   Fredson Pinheiros Gonçalves  
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CLEMILTON  LUIZ  QUEIROZ  GRANJA
presidente da FUNDESPI

 
 
 
 
 
 
 

 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 13/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada OMF CONSTRUTORA LTDA -ME  M& L CONSTRUTORA  
CNPJ da Contratada: 15.747.692/0001-03 

Objeto do Contrato: Construção de Estádio de Futebol no Município de Campinas do 
Piauí-PI 

Processo Administrativo SEI: 00337.001351/2022-50 
Resumo do Objeto do 
Aditivo:   O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 

prazo de VIGÊNCIA pelo período de 01/01/2023 até 31/12/2023, e 
EXECUÇÃO por mais 270 pelo período de 27/12/2022 até 23/09/2023, 
conforme faculta a legislação vigente (Fundação Legal: 57, § 1°, I, da Lei n° 
8.666/93 e IN 01/2013- CGE: Art. 4°).  
 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela contratada:   Luis Felipe Feitosa Cavalcante  

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO Nº 27/2020 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada JRS CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ da Contratada: 08.974.524/0001-95 

Objeto do Contrato Construção de um Campo de Futebol no Município de Palmerais-PI 

Processo Administrativo: 00003.001405/2020-97 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 1° do Contrato Nº 27/2020
aditando o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias de 
31/12/2022 a 30/03/2023, conforme faculta a legislação vigente. 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

15 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada: Jeronimo Rodrigues da Silva 

 
 
 
 
 
 

 
 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 46/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada PM DE CASTRO & CASTRO CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ da Contratada: 26.526.623/0001-96 
Objeto do Contrato  Contratação de Empresa de Engenharia para Reforma de um Estádio 

de Futebol no município de Bonfim do Piauí-PI. 
Processo Administrativo SEI: 00337.001354/2022-93 
Resumo do Objeto do 
Aditivo:   O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 

prazo de VIGÊNCIA pelo período de 01/01/2023 até 31/12/2023, conforme 
faculta a legislação vigente (Fundamentação Legal: art. 57, § 1º, I, da Lei nº 
8.666/93 e IN 01/2023  CGE: Art. 4°). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

15 de dezembro de 2022 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela contratada:   Creusa Vitor da Silveira Castro 

CLEMILTON  LUIZ  QUEIROZ  GRANJA
presidente da FUNDESPI

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 48/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada HM DE VASCONCELOS SERVIÇOS EIRELI EPP 
CNPJ da Contratada: 22.156.360/0001-10 
Objeto do Contrato: CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO ESPORTIVO NO MUNICIPIO 

DE BURITI DOS LOPES-PI. 
Processo Administrativo: 00337.001353/2022-49 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 48/2022
aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, de conforme faculta 
a legislação vigente ( Fundamentação Legal: 57, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93 e IN 
01/2013  CGE: Art.4º ). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada: Hiago Moreira de Vasconcelos 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 29/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada INVESTSERV SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ da Contratada: 23.79.345/0001-90 
Objeto do Contrato: CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 

JATOPÁ DO PIAUÍ-PI 
Processo Administrativo: 00337.001387/2022-33 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 29/2022
aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, de conforme faculta 
a legislação vigente ( Fundamentação Legal: 57, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93 e IN 
01/2013  CGE: Art.4º ). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:  Leandro Célio Dos Santos Lira 

CLEMILTON  LUIZ  QUEIROZ  GRANJA
presidente da FUNDESPI

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 19/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA 
CNPJ da Contratada: 19.060.022/ 0001-75 
Objeto do Contrato: CONSTRUÇÃO DE UM ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO 

DE MILTON BRANDÃO-PI. 
Processo Administrativo: 00337.001352/2022-02 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 19
aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, de conforme faculta 
a legislação vigente ( Fundamentação Legal: 57, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93 e IN 
01/2013  CGE: Art.4º ). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:  Paulo Henrique de Carvalho Ximenes 

CLEMILTON  LUIZ  QUEIROZ  GRANJA
presidente da FUNDESPI

Of. 1681
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

 
 
 
 
 
 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

Presidente da FUNDESPI 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 28/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada FONSECA SERVICOS LTDA 
CNPJ da Contratada: 14.115.891/0001-36 
Objeto do Contrato: CONSTRUÇÃO DE UM ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO 

DE SEBASTIÃO LEAL-PI. 
Processo Administrativo: 00337.001355/2022-38 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 27/2022
aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, de conforme faculta 
a legislação vigente ( Fundamentação Legal: 57, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93 e IN 
01/2013  CGE: Art.4º ). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:  Romeu Carvalho da Fonseca 

 
 
 
 
 
 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

Presidente da FUNDESPI 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 50/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada C & G ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
CNPJ da Contratada: 20.336.008/0001-30 
Objeto do Contrato: REFORMA DO ESTÁDIO ALFREDÃO NO MUNICIPIO DE 

COLÕNIA DO GURGUEIA-PI 
Processo Administrativo: 00337.001295/2022-53 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 50
aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, de conforme faculta 
a legislação vigente (Fundamentação Legal: 57, § 1º, I, da Lei nº 
8.666/93 e IN 01/2013  CGE: Art.4º ). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:   Adalto de Miranda Rocha 

 
 
 
 
 
 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

Presidente da FUNDESPI 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 44/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada NEVES CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ da Contratada: 19.697.538/0001-25 
Objeto do Contrato: CONSTRUÇÃO DE UM PISTA DE SKATE NO MUNICIPIO DE 

CAMPO MAIOR-PI 
Processo Administrativo: 00337.001348/2022-36 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 44
aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, conforme faculta a 
legislação vigente (Fundamentação Legal: 57, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93 
e IN 01/2013  CGE: Art.4º ). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:   Matheus Passos Neves 

 
 
 
 
 
 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

Presidente da FUNDESPI 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 04/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada N.B. PEREIRA CONSTRUÇÕES 
CNPJ da Contratada: 28.341.992/0001-30 
Objeto do Contrato: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE 

COLÔNIA DO PIAUI 
Processo Administrativo: 00337.001358/2022-71 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 04
aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, de conforme faculta 
a legislação vigente (Fundamentação Legal: 57, § 1º, I, da Lei nº 
8.666/93 e IN 01/2013  CGE: Art.4º ). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:  Nildécio Benvido Pereira 

 
 
 
 
 
 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

Presidente da FUNDESPI 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 35/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada CONSTRUTORA PINHEIROS EIRELI 
CNPJ da Contratada: 07.532.783/0001-01 
Objeto do Contrato: REFORMA DE ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE SÃO 

JOÃO DO ARRAIAL-PI 
Processo Administrativo: 00337.001386/2022-99 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 35/2022

VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, de 
conforme faculta a legislação vigente (Fundamentação Legal: 57, § 1º, I, 
da Lei nº 8.666/93 e IN 01/2013  CGE: Art.4º º). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:  Fredson Pinheiros Gonçalves 

 
 
 
 
 
 
 

 
CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

Presidente da FUNDESPI 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 06/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada ERICA CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ da Contratada: 07.084.0071/0001-88 
Objeto do Contrato: REFORMA DE ESTÁDIO NO MUNICIPIO DE CAJAZEIRA-PI 
Processo Administrativo: 00337.001302/2022-17 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 06
aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, de conforme faculta 
a legislação vigente (Fundamentação Legal: 57, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93 e IN 
01/2013  CGE: Art.4º  ). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:    Alcides de Alencar Freitas Júnior 
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CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

Presidente da FUNDESPI 

                                                                                                                             
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 03/2022 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí  FUNDESPI. 
CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 
Nome da Contratada JRS CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ da Contratada: 08.974.524/0001-95 
Objeto do Contrato: CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE VÁRZEA NA ZONA RURAL 

DO MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES-PI 
Processo Administrativo: 00337.001303/2022-61 
Resumo do Objeto do 
Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA, § 2° do Contrato nº 03
aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de 01/01/2023 até 31/12/2023, de conforme faculta 
a legislação vigente (Fundamentação Legal IN 01/2013  CGE: Art.4º). 

Data da Assinatura do 
Aditivo: 

14 de dezembro de 2022. 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:   Jerônimo Rodrigues da Silva. 

Of. 1683

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência- SEID

 
EXTRATO  DE RESULTADO  DO  PREGÃO 
ELETRÔ NICO N°010/2022-REAB ERTURA 

Processo Administrativo Nº 00314.000229/2022-24- PI 
 
OBJETO : Aquisição de 03 (três) Veículos (tipo HATCH) para Entidades de apoio às pessoas com 

deficiência  
PREGO EIRA: Raquel Cristina Azevedo de Araújo  

DATA DA ABERTURA DAS PRO POSTAS: 23 de novembro de 2022 às 930h 

Ó RGÃO GERENCIADO R: Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência- SEID 

AUTO RIDADE SUPERIO R: Mauro Eduardo Cardoso e Silva 

 

ITEM DESCRIÇÃO Q UANT. VALOR UNITARIO  VALOR TOTAL 
01 Veículo Hatch 0(zero) 

kilômetro, Motorização 
mínima 
1.0 / 70CV, Câmbio: 
Manual, Ar-
Condicionado, Airbags, 
Direção Hidráulica, 
Vidros, retrovisores e 
travas elétricas, 5 lugares, 
Combustível: Flex (álcool 
e gasolina). Cor branca. 
Garantia de 12(doze) 
meses. Requisitos de 
segurança conforme 
exigência DENATRAN. 

03 R$ 67.379,15 R$ 202.137,45 

 
DES ERTO  

 

 
 

 
Teresina (PI), 14 de dezembro de 2022. 

 

Raquel Cristina Azevedo de Araújo 
Pregoeira 

Of. 228

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00314.000202/2021-51 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 SEID/PI-REALINHAMENTO DE 

VALOR 
 

MODALIDADE: Pregão el etrônico nº 015/2021 
Objeto: registro de preços para a eventual aquisição de veículos tipo Van – adaptadas. 

Pregoeiro: Raquel Cristina Azevedo de Araújo 
Data de adjudicação: 06 de janeiro de 2022. 
Data de Homologação: 06 de janeiro de 2022. 
Autoridade competent e: Mauro Eduardo Cardoso e Silva 
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses, iniciados da ARP originária 

ITENS REGISTRADOS: 
�����

���

�	�


��������������������
������
	�����
��
�������
�	
���

��� ���!"#$"%#&'%()))&*&+�


*��,-�����.�-�/��.�-���,�0-�#���#.���

1�


���,2,��34�� ������

�����	
�
�����

��
���� �

�������

�����	
�
�����

��
���� �

��,�# � 50���#� ��-�����,#� �����������
��

������
���� �

)&� ��6�0-���,�������������-��7�����

������34�����������,�����7�����.�����7�

8����90,-������7��,��-7��������6�,���

'#)))��,-,������7����:��,���������6�,���

&'%��7������,��34��;,��<0-,��7����

����,�,�����7��,����� ��������-=��,��7�

�,�.�>7�2��,������������,�

,���(���?�,�(��90,������� ����=�,�#�

���������,�����������������������)'�

@��,A�����,����� �������6�,���)B�@�,��A�

���>�,��7��-=����������,��#�


90,����������-���2������-����?�,������

��,����������-����*;,��<0-,�������������

��������������>0���3����,���-����

���2�����-�>,-�34���,>����7�����������

��.�3�������6��,��� �������,������

����7����,������,����,2,��34�����

��6�0-�������������,���03C� ����0��

�����2,D�34���������,��7��,����

����������������>0���3�����

����,�����#����-������34�����,�����

���2,D�34�7�,���������>0���3�7�

,������-=��,��������?�,������������

������������-�>,-�34���,>����#�

��6�0-��������������90,������� �

�D,>,�����-������	��#�E�����,���6�,���

���&'������������6�0-����������34�# �

	
����� � ����
	��'F'� ����#� !)� 'B)#)'"7G"� &'��
�
��

  
OBSERVARÇÕES:  
A empresa detentora da expectativa do direito de contrat ar com a Administração poderá ser convocada de acordo com 
cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para at endimento conforme exigências do 

Edital e Ata de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato transcrita; 

A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão adstritos a indicação de dotação 
orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento realizado pela SECRETARIA DE 
ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA-PI. 

 
A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, observando sempre 
as condições do Extrato de Registro  Geral, os itens e respectivas especi ficações, levando-se em consideração as  
quantidades definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da Ata de Registro Geral; 

 
Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser procedida de pesquisa de preços no 
mercado, na forma prevista no art. 15, & 4º, da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual nº 11.319/2004. 
 
A Ata de Registro de Preços Nº003/2021/SEID/PI integra este Extrato como se nele estivesse transcrita, produzindo 

todos os efeitos legais, vinculada que está ao Processo Administrativo Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00314.000202/2021-51 

Of. 236
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA��

� ��

�
������	�
����������	����������������
���������
�����
�������	����	��
�����������	������������ �!"�����#!����
���������
�������������	���	�����
�	
���
�
�$����%�	��	��	���������&����������� ��������
���������
�����
�
	'()*+$�,-./01,2�3-�4,-520�46,6�6�7281,616592�3-�-:4,-06�-04-7/6;/<636�86�4,-016592�3-�6.-87/6:-812�3-�0-,=/520�3-�
1>,/0:2?�72:4,--83-832�20�0-.>/81-0�3-01/820@�3-;16�32�46,86AB6�C4/D?�B6,,6�.,683-�C4/D�-�E-,/726726,6�C7-D?�46,6�
61-83-,�6�4,2.,6:6592�36�FGH�0-:686�32�0-,=/32,�4IB;/72�-0163>6;?�2,.68/<632�4-;6�-072;6�3-�.2=-,82�J�-.-4/?�36�
0-7,-16,/6�3-�-01632�36�63:/8/01,6592�-�4,-=/3K87/6�32�4/6>A�J�0-634,-=?�728L2,:-�7283/5M-0?�N>681/363-0?�-O/.K87/60�
-�-01/:61/=60?�-016B-;-7/360�8-01-�1-,:2�3-�,-L-,K87/6�
�
�P)Q+)RP+$�6STUSVW�/TWXV�LYZVYZ�:ZS[Z\�

]*]��̂(_̂R̀]ab+$�FcdFedefee��
g+h+i+Q]ab+$�FcdFedefee�
jPQb+��]P*R̀Rk]�*)$��0ZlYZTWYVW�[Z�-\TW[U�[W�6[XVSV\TYWmnU�Z�4YZoV[pSlVW�[U�4VWqr�J�0-634,-=s�

RP)*+P]�̂)��R̀R*]at)u�)��+�*P]*+u$�;p[W�:WYVW�-qvwvVU�3WSTW\�;qx�7U\TW�
�_*+PR̂]̂)��_k)PR+P$�6YVWSZ�0V[VW�BZSVySU�0VvoW�LZvVzZ�
�
�	������%�����
	�$��

�	���!�#�
�����
	���������{��|�

�*)�u� 	'()*+�

�]̀+*)�

�_P}u*R̀+�

�u)P~Ra+�

�

�_]�*R̂]̂)��

�]k]̀R̂]̂)�

�]i+P�

��R*�PR+�

�)̂R]�]�

�]i+P�

�+*]i�

�

F�

1YWS\zUYTZ�TZYYZ\TYZ����SV�q\�CTYZl�U\@�1ZYZ\VSW�C4/Dd�;qr\�

7UYYZVW�C4/D�Uq�4WYSWr�W�C4/Dd�1ZYZ\VSW�C4/D��lUX�\ZYoVmU�[Z�

�UY[U@�4YUoZY�wyqW�XVSZYWv?�YZ�YVyZYWSTZ�Z��VT�vWSl�Z\�zWYW�U\�

zW\\WyZVYU\s�

�

�

�

fF�

�

ce�vqyWYZ\�

�

��f?ff�

�

Fcs�ff?ff�

e� 6vXUmU�CzWYW�fe�3VW\D� �c�qSV[W[Z\� FFf?ff� �secf?ff�

�� EWSTWY�CzWYW�fe�[VW\D� �c�qSV[W[Z\� FFf?ff� �secf?ff�

�

c�
�U\zZ[WyZX�7UX�4ZYSUVTZ�CzWYW�fe�[VW\D�

�c�qSV[W[Z\� c��?ff� ����seef?ff�

�� -lUTqYV\XU�Uq�TqYV\XU�lqvTqYWv� ce�qSV[W[Z\� �ff?ff� FesGff?ff�

�������������
	��$���������������������������#��g��	��������	�

���	���	�������	������� ��������{+R*)�*]�)��_]*P+�hRi|��

�

� �	�����#������%���
��{��|�

�

�*)�u�

�

	'()*+�

�]̀+*)��_P}u*R̀+�

�u)P~Ra+�

�_]�*R̂]̂

)�

��]k]̀R̂]

)̂�{�]̀+*)�

�|�

�_]�*R̂]̂)��

�]k]̀R̂]̂)�

{�]̀+*)�|�

�]i+P���R*�PR+�

�)̂R]�]�

{��|�

�]i+P��+*]i�

�

F�

1YWS\zUYTZ�TZYYZ\TYZ����SV�q\�CTYZl�U\@�

1ZYZ\VSW�C4/Dd�BWYYW�.YWS[Z�C4/Dd�1ZYZ\VSW�

C4/D��lUX�\ZYoVmU�[Z��UY[U@�4YUoZY�wyqW�

XVSZYWv?�YZ�YVyZYWSTZ�Z��VT�vWSl�Z\�zWYW�U\�

zW\\WyZVYU\s�

�

�

�

fe�

4�

�

�

ce�vqyWYZ\�

�

�

�F�?ff�

�

�

�fsf�f?ff�

e� 6vXUmU�CzWYW�fe�3VW\D�
�c�

qSV[W[Z\�
�c�qSV[W[Z\� ecf?ff� efsFGf?ff�

�� EWSTWY�CzWYW�fe�[VW\D�
�c�

qSV[W[Z\�
�c�qSV[W[Z\� ecf?ff� efsFGf?ff�

�

c�
�U\zZ[WyZX�7UX�4ZYSUVTZ�CzWYW�fe�[VW\D�

�

�c�

qSV[W[Z\�

�

�c�qSV[W[Z\�

�

��f?ff�
�es�ef?ff�

�� -lUTqYV\XU�Uq�TqYV\XU�lqvTqYWv�
ce�

qSV[W[Z\�
ce�qSV[W[Z\� ��F?GG� ees�e�?�e�

�������$���������������������������#��g��	��������	�

���	���	�������	������!� ��������{̀)�*+�)�u)*)�*]�)��_]*P+�hRi��+~)̀)�*+u�)��+~)�*]�)��+~)�P)]Ru�)�u)*)�*]�)�̂+Ru�

)̀�*]~+u|��



40 Teresina(PI), Sexta-feira, 16 de dezembro de 2022  •  Edição nº 238DIÁRIO OFICIAL
��

� ��

�
�
�

�����	�
������������������

����� �������
�������

���������� �

���!�"��

#�����$�$� ��%���$�$��
&�'���

(���)����

*�$�����

&�'���

����'�

�

+�

,-./012-34�34--403-4�5�6/7890�:3-4;<20=�

,4-407/.:>?@A�>-4B�:CD@�29�E7F2;.�:CD@A�

,4-407/.:>?@G�;2H�04-I7J2�K4�82-K2=�>-2I4-�

BL9.�H7/4-.MN�-4O-7L4-./34�4�P73�M./;<40�

1.-.�20�

1.00.L7-20Q�

�

�

�

�

�

R+�

�

ST�M9L.-40�

�

SURNRR�

�

�

+VQWRRNRR�

T� XMH2J2�:1.-.�RT�Y7.0@� VS�9/7K.K40� +TRNRR�
+RQRVRNRR�

Z� E./3.-�:1.-.�RZ�K7.0@� +T[�9/7K.K40� +TRNRR�
+UQ+TRNRR�

�

S�
\2014K.L4H�;2H�>4-/2734�:1.-.�RT�K7.0@�

�

VS�9/7K.K40�

�

UVSNUT�
SWQRWWN[V�

U� D;239-70H2�29�39-70H2�;9M39-.M� ST�9/7K.K40� SRRNRR�
+[QVRRNRR�

�*���]��&�̂��_���̀��a��a���]�&�������b����
�]c���̂ ��(�]*��

&�������������������d�efgaggghij�����������!��k�'���!������������!���������!�������������������������������!����a�

�
�
�l]��&�mn�]�̀�
�

opX��4H1-40.��K434/32-.��K.��4q14;3.37I.��K2��K7-4732��K4��;2/3-.3.-��;2H��.��XKH7/703-.Jr2�12K4-B��04-��;2/I2;.K.�K4�.;2-K2�;2H�;.K.�
/4;4007K.K4�XKH7/703-.37I.N��2804-I.K.��.�K4H./K.��4q7L7K.��4��1-.s2��1.-.��.34/K7H4/32��;2/O2-H4��4q7Lt/;7.0��K2��DK73.MN�.�u9.M�O7;.�
-4;41;72/.K.�;2H2�/4034�4q3-.32�3-./0;-73.G�
�

opX�M784-.Jr2�4�;2/04u94/34�C2/3-.32�XKH7/703-.37I2�29�7/03-9H4/32�;2/Lt/4-4�:XC@�O7;.-r2�.K03-7320�.�7/K7;.Jr2�K4�K23.Jr2�
2-J.H4/3B-7.�1.-.�.�;2/04u94/34�K40140.�4H�;2/O2-H7K.K4�;2H�2�1M./4F.H4/32�-4.M7s.K2�14M2�v-Lr2�1.-37;71./34�K.�M7;73.Jr2�K41270�
K4�29I7K2�v-Lr2�L4-4/;7.K2-�1.-.�4O4732�K4�;2/3-2M4�K.0�u9./37K.K40�M7;73.K.0�4�4H700r2�K.0�-4014;37I.0�M784-.Jw40G�
�

opX�9/7K.K4�-4u97073./34�O.-B�.�-4u9707Jr2�:14K7K2@�K2�28F432�;2/O2-H4�.�09.�/4;4007K.K4�12/39-.MN�2804-I./K2�04H1-4�.0�;2/7Jw40�K2�
Dq3-.32�K4�x4L703-2�y4-.MN�20�734/0�4�-4014;37I.0�4014;7O7;.Jw40N�M4I./K2z04�4H�;2/07K4-.Jr2�.0�u9./37K.K40�K4O7/7K.0�/2�,4-H2�K4�
x4O4-t/;7.�:,x@Q�
�

op{0�1-4J20�0r2�20�HBq7H20�.KH737K20N�K4I4/K2�.�;2/3-.3.Jr2�04-�1-2;4K7K.�K4�140u970.�K4�1-4J20�/2�H4-;.K2�/2�.32�K.�;2/3-.3.Jr2G�
�

op{�Dq3-.32�/|�}~??ATRTT�7/34L-.�4034�Dq3-.32�K4�x4L703-2�y4-.M�;2H2�/4M4�4037I4004�3-./0;-73.�1.-.�32K20�20�4O47320N�/2�342-�;2/37K2�/2�
>-2;4002�XKH7/703-.37I2�/|Q�RRRRTQRRST+ZATRTTz+T�5�Y�A��CA�DXY>xD~Q�
�
�
�l]��&�mn�]�̀�
�
�

_���̂����� EQ�EQ�D��?�~X�D?xD�?�5�D>>z��\X�{��,�x?��{�

�̂��� [W[R��TWARRR+zT��

̂]�a��]��_(��� +WST[TS[S�

̂]�a�*(̂ ����� R[TUV[V�

��̂ ����� ZTZTzUZV��A�WWWVT��VWW�

�̂_���m�� X~Q�\D�x����X���YD�CXx~X�\{��|�SU�V��A��X?xx{�,X���D,X�

�_�_�� ,DxD�?�Xz>?�

�
*��� FF407MI.H4�<23H.7MQ;2H�

�
�
�

Of. 019



41Teresina(PI), Sexta-feira, 16 de dezembro de 2022  •  Edição nº 238DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA BRASAO VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr. JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 328542, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa BRASAO
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, Estado do Piauí, estabelecida à Rua Padre Moisés Santos,
nº. 2300, Bairro São João, inscrita no CNPJ sob o nº 19.923.146/0001-
37, aqui representada por HERCILIA DE JESUS MARTINS
RODRIGUES, gerente comercial, inscrito(a) no CPF sob o nº
153.141.703-53, portadora da carteira de identidade RG nº 286.383
SSP/PI, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
visando compor dívida oriunda da execução de contrato
posteriormente declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei 8.666/93,
têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.000678/2022-42, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar a CONTRATADA no valor de R$ 498.974,24
(quatrocentos e noventa e oito mil, novecentos e setenta e quatro
reais e vinte e quatro centavos), referente aos serviços de vigilância/
segurança, pela empresa BRASAO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA, nos meses de julho a outubro de 2022, devidamente apurado
na forma da cláusula anterior, decorrente da execução de contrato
administrativo posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade:520101
Fonte: 100
Programa de Trabalho:1973
Elemento de Despesa: 33.90.37
PI:1973

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária,
que o CONTRATADO informa ser de sua titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,

pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento contratual,
com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

     Teresina (PI), 18 de novembro de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
SEAGRO/PI

ADMINISTRAÇÃO

HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES
GERENTE COMERCIAL

CONTRATADA

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA BRASAO VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr. JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 328542, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa BRASAO
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, Estado do Piauí, estabelecida à Rua Padre Moisés Santos,
nº. 2300, Bairro São João, inscrita no CNPJ sob o nº 19.923.146/0001-
37, aqui representada por HERCILIA DE JESUS MARTINS
RODRIGUES, gerente comercial, inscrito(a) no CPF sob o nº
153.141.703-53, portadora da carteira de identidade RG nº 286.383
SSP/PI, doravante denominada abreviadamente CONTRATADO,
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visando compor dívida oriunda da execução de contrato
posteriormente declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei 8.666/93,
têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.000620/2022-07, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 124.743,56 (Cento e
vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e
seis centavos), referente aos serviços de vigilância/segurança, pela
empresa BRASAO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, no mês de
maio de 2022, devidamente apurado na forma da cláusula anterior,
decorrente da execução de contrato administrativo posteriormente
declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade:520101
Fonte: 100
Programa de Trabalho:1973
Elemento de Despesa: 33.90.37
PI:1973

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária,
que o CONTRATADO informa ser de sua titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), 01 de setembro de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
SEAGRO/PI

ADMINISTRAÇÃO

HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES
GERENTE COMERCIAL

CONTRATADA

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA BRASAO VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr. JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 328542, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa BRASAO
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA com sede e foro na cidade de
Teresina-PI, Estado do Piauí, estabelecida à Rua Padre Moisés Santos,
nº. 2300, Bairro São João, inscrita no CNPJ sob o nº 19.923.146/0001-
37, aqui representada por HERCILIA DE JESUS MARTINS
RODRIGUES, gerente comercial, inscrito(a) no CPF sob o nº
153.141.703-53, portadora da carteira de identidade RG nº 286.383
SSP/PI, doravante denominada abreviadamente CONTRATADO,
visando compor dívida oriunda da execução de contrato
posteriormente declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei 8.666/93,
têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.000621/2022-43, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 124.743,56 (Cento e
vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e
seis centavos), referente aos serviços de vigilância/segurança, pela
empresa BRASAO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, no mês de
Junho de 2022, devidamente apurado na forma da cláusula anterior,
decorrente da execução de contrato administrativo posteriormente
declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade:520101
Fonte: 100
Programa de Trabalho:1973
Elemento de Despesa: 33.90.37
PI:1973

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária,
que o CONTRATADO informa ser de sua titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
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pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

               Teresina (PI), 01 de Setembro de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
SEAGRO/PI

ADMINISTRAÇÃO

HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES
GERENTE COMERCIAL

CONTRATADA
Of. 702

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA TATY GILR GRAVAÇÕES,
EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS
LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr. (a). JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 328542, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa TATY GIRL
GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, com sede e
foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, estabelecida na Av.

Heráclito Graça, nº 300, Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob o nº
23.268.243/0001-00, aqui representada por Rosemberg da Silva
Pedrosa, Sócio Administrador, inscrito(a) no CPF sob o 620.764.853-
68, doravante denominada abreviadamente CONTRATADO, visando
compor dívida oriunda da execução de contrato posteriormente
declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei 8.666/93,  têm justo e
acordado celebrar o presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.000671/2022-21, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu
dever de indenizar o CONTRATADO no valor de R$170.000,00
(cento e setenta mil reais), referente à locação de estrutura para o
evento “FESTA DO EMPREENDEDORISMO RURAL”, que ocorreu
no dia 19 de Março de 2022, na cidade de Tanque do Piauí-PI,
devidamente apurado na forma da cláusula anterior, decorrente da
execução de contrato administrativo posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade: 520101
Fonte: 100
Programa de Trabalho: 22.608.0006.1972
Elemento de Despesa: 33.90.39
PI: 1972

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
n. (conta, agência, banco), que o CONTRATADO informa ser de sua
titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), 17 de Agosto de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO

RURAL

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA
SÓCIO ADMINISTRADOR
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA E P MARQUES
PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI.

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr. (a). JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 328542, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa E P MARQUES
PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI, com sede e foro na cidade de
Teresina, Estado do Piauí, estabelecida à Rua Jornalista José Patricio
Franco, nº 4030, Bairro: Recanto das Palmeiras, inscrita no CNPJ sob
o nº 40.790.619/0001-61, aqui representada por Eliana Pontes
Marques, Sócia Administradora, inscrito(a) no CPF sob o 696.638.403-
82, portador(a) da carteira de identidade RG nº 1.190.435-SSP/PI,
doravante denominada abreviadamente CONTRATADO, visando
compor dívida oriunda da execução de contrato posteriormente
declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei 8.666/93,  têm justo e
acordado celebrar o presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.00022/2022-20, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$190.000,00 (cento e
noventa mil reais), referente à locação de estrutura para o evento
“XXVI FESTA DO VAQUEIRO”, que ocorreu no dia 21 de Janeiro de
2022, na cidade de Tanque do Piauí-PI, devidamente apurado na
forma da cláusula anterior, decorrente da execução de contrato
administrativo posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade: 520101
Fonte: 100
Programa de Trabalho: 22.608.0006.1972
Elemento de Despesa: 33.90.39
PI: 1972

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
n. (conta, agência, banco), que o CONTRATADO informa ser de sua
titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), 17 de Agosto de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO

RURAL

ELIANA PONTES MARQUES
SÓCIA ADMINISTRADORA

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA AVINE VINNY
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr(a). JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 328542, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa AVINE VINNY
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, com sede e foro na cidade de
Sobral, Estado do Ceará, estabelecida à Rua Oriano Mendes, nº. 703,
Sala: 01, Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 20.661.405/0001-
88, aqui representada por Armando de Jesus Carneiro Fernandes,
Sócio Administrador, inscrito(a) no CPF sob o 811.907.003-87,
doravante denominada abreviadamente CONTRATADO, visando
compor dívida oriunda da execução de contrato posteriormente
declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei 8.666/93, têm justo e
acordado celebrar o presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.000727/2022-47, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$85.000,00 (oitenta e
cinco mil reais), referente a contratação da banda ANINE VINNY no
evento “CAVALGADA”, que ocorreu no dia 14 de Agosto de 2022,
na cidade de Bertolínia-PI, devidamente apurado na forma da cláusula
anterior, decorrente da execução de contrato administrativo
posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade:520101
Fonte: 100
Programa de Trabalho: 22.608.0006.1972
Elemento de Despesa: 33.90.39
PI:1972

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
n. (conta, agência, banco), que o CONTRATADO informa ser de sua
titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), 25 de Agosto de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO

RURAL

ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES
REPRESENTANTE LEGAL

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o

preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA AVINE VINNY
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr(a). JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 328542, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa AVINE VINNY
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, com sede e foro na cidade de
Sobral, Estado do Ceará, estabelecida à Rua Oriano Mendes, nº. 703,
Sala: 01, Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 20.661.405/0001-
88, aqui representada por Armando de Jesus Carneiro Fernandes,
Sócio Administrador, inscrito(a) no CPF sob o 811.907.003-87,
doravante denominada abreviadamente CONTRATADO, visando
compor dívida oriunda da execução de contrato posteriormente
declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei 8.666/93, têm justo e
acordado celebrar o presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.000597/2022-42, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$85.000,00 (oitenta e
cinco mil reais), referente a contratação da banda ANINE VINNY no
evento “EXPOAGRO”, que ocorreu no dia 16 de Setembro de 2022,
na cidade de Piripiri-PI, devidamente apurado na forma da cláusula
anterior, decorrente da execução de contrato administrativo
posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade:520101
Fonte: 100
Programa de Trabalho: 22.608.0006.1972
Elemento de Despesa: 33.90.39
PI:1972

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
n. (conta, agência, banco), que o CONTRATADO informa ser de sua
titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.
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CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

  Teresina (PI), 28 de Outubro de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO

RURAL

ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES
REPRESENTANTE LEGAL

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA MZX ENTRETENIMENTO
E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr(a). JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 328542, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa MZX
ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA, com
sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, estabelecida à
Rua Sete, nº. 41, Bairro: Parque Dois Irmãos, inscrita no CNPJ sob o
nº 15.484.236/0001-18, aqui representada por Francisco Vildemar
Santiago da Costa, Sócio Administrador, inscrito(a) no CPF sob o
040.390.043-37 e RG de nº 99002381671, doravante denominada
abreviadamente CONTRATADO, visando compor dívida oriunda
da execução de contrato posteriormente declarado nulo, na forma do
art. 59 da Lei 8.666/93, têm justo e acordado celebrar o presente
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se pelo
fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.000726/2022-01, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), referente à contratação da banda TOCA DO
VALE no evento “FEIRA DO EMPREENDEDOR”, que ocorreu no
dia 15 de Junho de 2022, na cidade de Jaicós-PI, devidamente apurado
na forma da cláusula anterior, decorrente da execução de contrato
administrativo posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade:520101
Fonte: 100
Programa de Trabalho: 22.608.0006.1972
Elemento de Despesa: 33.90.39
PI:1972

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
n. (conta, agência, banco), que o CONTRATADO informa ser de sua
titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

   Teresina (PI), 28 de Junho de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO

RURAL

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA
REPRESENTANTE LEGAL

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA CIA DO LED
ENTRETENIMENTOS.

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr. JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade nº 328542 SSPPI, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa CIA DO LED
ENTRETENIMENTOS, com sede e foro na cidade Timon, Estado do
Maranhão, estabelecida à Rua José Inácio da Silva, nº 1084, sala A,
bairro Parque Piaui, CEP: 65.636-190, inscrita no CNPJ sob o nº
13.107.216/0001-00, aqui representada JURACI PORTELA VALE
JUNIOR SERVIÇOS LTDA, sócio administrador, inscrito(a) no CPF
sob o nº644.404.903-10, doravante denominado abreviadamente
CONTRATADO, visando compor dívida oriunda da execução de
contrato posteriormente declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei
8.666/93,  têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.000720/2022-25, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), referente à realização do evento “OUTORGA DE
MEDALHA DO MÉRITO AGROPECUÁRIO NA 71º EXPOAPI”, que
ocorreu no dia 04 de dezembro de 2022, no município Teresina - PI,
devidamente apurado na forma da cláusula anterior, decorrente da
execução de contrato administrativo posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade:520101

Fonte: 100

Programa de Trabalho:1972

Elemento de Despesa: 33.90.92

PI:1972

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
n. (conta, agência, banco), que o CONTRATADO informa ser de sua
titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

 Teresina (PI), 12 de dezembro de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO MOURA
SECRETÁRIO SEAGRO/PI

JURACI PORTELA V. JUNIOR SERVIÇOS LTDA
SÓCIO ADMINISTRADOR

     CONTRATADA

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste
instrumento encontra-se conforme com a que foi padronizada e
divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí, versão Julho/2021. Declaro, ainda, que não foram alteradas
quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o
preenchimento dos campos em vermelho, o que foi feito na forma
das Notas Explicativas contidas no próprio documento.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, E A
EMPRESA BRAZIL 86 PRODUÇÃO E
EVENTOS LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO
DO PIAUÍ-SEAGRO/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.691.623/0001-
07, dora-vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com
sede na Rua David Caldas, nº 134, Centro, Teresina-PI, neste ato
representado por seu SECRETÁRIO, Sr. JONAS MOURA DE
ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade nº 328542 SSPPI, inscrito
(a) no CPF sob o nº 160.744.403-87; e a Empresa BRAZIL 86
PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA, com sede e foro na cidade Teresina,
Estado do Piauí, estabelecida à Rua Iza Lages de Carvalho, nº 1403,
bairro Cristo Rei, CEP: 64.016.390, inscrita no CNPJ sob o nº
32.179.726/0001-20, aqui representada FRANCISCO NETO DE
CARVALHO ALENCAR, sócio administrador, inscrito(a) no CPF sob
o nº 034.844.133-95, doravante denominado abreviadamente
CONTRATADO, visando compor dívida oriunda da execução de
contrato posteriormente declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei
8.666/93,  têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas
cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00317.000481/2022-11, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), referente à realização do evento “FESTA DO
AGRONEGÓCIO”, que ocorreu no dia 01 de Julho de 2022, no
município São José- PI, devidamente apurado na forma da cláusula
anterior, decorrente da execução de contrato administrativo
posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida por meio da nota de empenho, extraída com base na dotação
orçamentária abaixo indicada, em um prazo de 30 dias contados da
assinatura do presente instrumento contratual.

Gestão/Unidade:520101

Fonte: 100

Programa de Trabalho:1972

Elemento de Despesa: 33.90.92

PI:1972

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
n. (conta, agência, banco), que o CONTRATADO informa ser de sua
titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Pagar a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93
.
CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui
estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de
igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), 18 Julho de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO MOURA
SECRETÁRIO SEAGRO/PI

FRANCISCO N. C. ALENCAR
SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTRATADA
Of. 772

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO
DIRETORIA DE IRRIGAÇÃO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SIO
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA COORDENADORIA
DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO-COFIR,
E A EMPRESA PRESCOTT TURISMO
E EVENTOS.

O Estado do Piauí, por intermédio da Coordenadoria de Fomento à
Irrigação-COFIR, inscrita no CNPJ sob o no 22.911.207/0001-50, dora-
vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua
David Caldas, 134 2º Andar – Centro/Norte – Teresina/PI, neste ato
representado por seu Coordenador SERGIO GONÇALVES DO REGO
MOTTA, portador(a) da Cédula de Identidade nº 770.050 SSP-PI, inscrito
(a) no CPF sob o nº 347.795.073-91; e a Empresa PRESCOTT TURISMO
E EVENTOS com sede e foro  na cidade de Teresina Estado do Piauí,
estabelecida à Rua Desembargador Pires de Castro, 3055 – Bairro
Aeroporto, inscrita no CNPJ sob o nº 07.986.333/0001-80, aqui
representada por JHEANNY XIMENES MARKLEW PRESCOTT, sócio
administrador, inscrito(a) no CPF sob o nº 553.783.403-06, portador(a) da
carteira de identidade RG nº 013.064.764-7, doravante denominada
abreviadamente CONTRATADO, visando compor dívida oriunda da
execução de contrato posteriormente declarado nulo, na forma do art. 59
da Lei 8.666/93,  têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Secretário nos autos do proc.
administrativo nº 00224.000517/2022-98, conforme as orientações
contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 3.604,25 (Três mil,
seiscentos e quatro reais e vinte e cinco centavos), devidamente
apurado na forma da cláusula anterior, decorrente da execução de
contrato administrativo posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida com base na dotação orçamentária abaixo indicada, em um
prazo de 30 dias contados da assinatura do presente instrumento
contratual.

Gestão/Unidade: COORDENADORIA DE FOMENTO À
IRRIGAÇÃO-COFIR

Fonte: 100
Programa de Trabalho: 04.122.0010.2000

Elemento de Despesa: 339033

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
Nº 30.317-8 – Agência 3178-X Banco do Brasil, que o CONTRATADO
informa ser de sua titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.
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CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).
Parágrafo único. Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.
CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento
contratual, com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que
seja.
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma
e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), 28 de setembro de 2022

COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO-COFIR
SERGIO GONÇALVES DO REGO MOTTA

CPF: 347.795.073-91
Coordenador Geral

PRESCOTT TURISMO E EVENTOS
JHEANNY XIMENES MARKLEW PRESCOTT OLIVEIRA

CPF: 553.783.403-06
Sócio Administrador
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA COORDENADORIA
DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO-COFIR,
E A EMPRESA LINDE COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio da Coordenadoria de Fomento à
Irrigação-COFIR, inscrita no CNPJ sob o no 22.911.207/0001-50, dora-
vante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com sede na
Rua David Caldas, 134 2º Andar – Centro/Norte – Teresina/PI, neste
ato representado por seu Coordenador SERGIO GONÇALVES DO
REGO MOTTA, portador(a) da Cédula de Identidade nº 770.050 SSP-
PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 347.795.073-91; e a Empresa LINDE
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA com sede e
foro  na cidade de Teresina Estado do Piauí, estabelecida à Rua
Eliseu Martins, 1894 – Bairro centro/norte, inscrita no CNPJ sob o nº
06.079.674/0001-00, aqui representada por Maria Bernadete de
Noronha Moura, sócio administrador, inscrito(a) no CPF sob o nº
218.016.653-20, portador(a) da carteira de identidade RG nº 463.871
SSP/PI, doravante denominada abreviadamente CONTRATADO,
visando compor dívida oriunda da execução de contrato
posteriormente declarado nulo, na forma do art. 59 da Lei 8.666/93,
têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Sr. Coordenador nos autos do
proc. administrativo nº 530/22, conforme as orientações contidas no
Parecer Referencial PGE/PLC n. 006/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e
quatrocentos reais), devidamente apurado na forma da cláusula
anterior, decorrente da execução de contrato administrativo
posteriormente declarado nulo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação
referida com base na dotação orçamentária abaixo indicada, em um
prazo de 30 dias contados da assinatura do presente instrumento
contratual.

Gestão/Unidade: COORDENADORIA DE FOMENTO À
IRRIGAÇÃO-COFIR

Fonte: 100

Programa de Trabalho: 04.122.0010.2000

Elemento de Despesa: 339039

Parágrafo único. A liquidação dar-se-á por crédito na conta bancária
Nº 55.826-5 – Agência 5121-7, Banco do Brasil, que o PRESTADOR
DE SERVIÇO informa ser de sua titularidade.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma e prazo da cláusula anterior, dá total e completa
quitação à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses,
pretensões, exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato
declarado nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. O atraso no cumprimento da obrigação de
pagar prevista na cláusula terceira resultará, para a
ADMINISTRAÇÃO, no pagamento de encargos moratórios,
calculados sobre o valor da indenização ora ajustada, de 0,5% a.m.
(zero vírgula cinco por cento ao mês).

Parágrafo único. Paga a indenização com atraso, mas acrescida dos
aludidos encargos, permanecem os efeitos decorrentes da cláusula
quarta.

CLÁUSULA SEXTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SÉTIMA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento contratual,
com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que seja.

                                       Teresina (PI), 01 de dezembro de 2022.

COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO-COFIR
SERGIO GONÇALVES DO REGO MOTTA

CPF: 347.795.073-91
Coordenador Geral

LINDE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA
CPF: 218.016.653-20
Sócio Administrador

Of. 446
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Nº 90/2020/CGE-PI

O Secretário de Educação do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE, com fundamento no art. 169 da Lei
Complementar estadual n° 13/1994, ou LC n° 13/1994 - Estatuto do
Servidor Público, e conforme o que consta no Processo Administrativo
Disciplinar nº 90/2020/CGE-PI, HOMOLOGAR o Relatório do Processo
Administrativo Disciplinar nº 90/2020/CGE-PI, instaurado por força
da PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 161/2020, alterada pelas PORTARIAS
CRG/CGE-PI Nº 302/2021 e 235/2022, publicadas nos DOE/PI de 22/
10/2020, 29/04/2021 e 18/07/2022, cujo objeto é "apurar possível
abandono de cargo público atribuído à Sra. Maria Meyre Gomes Nunes,
cargo de Professora SL II, matrícula nº 103816-8, vinculado à Secretaria
de Estado da Educação do Piauí, em vista da ausência ininterrupta ao
serviço no peíodo de 25/05/2014 a 30/09/2020", concluindo pelo
arquivamento dos autos ante a inviabilidade de dar seguimento no
PAD em face do óbito da acusada.

Teresina-PI, 14 de Dezembro de 2022.

ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Secretário de Estado da Educação

Of. 233

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do
Piauí - SEMAR

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 37/2018 - SEMAR

PROCESSO SEI: Nº 00130.000636/2022-90
FUNDAMENTO LEGAL:Art. 57, § 1°, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e o
Parecer N° 165/2022/CB/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/PGE-PI/GAB/
PGE-PI.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí – SEMAR.
CNPJ:Nº 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino
e Extensão – FADEX.
CNPJ:Nº 07.501.328/0001-30
OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a alteração dos prazos
de vigência e de execução do Contrato N° 37/2018 – SEMAR/PI,
relativo à contratação da Fundação para o gerenciamento de recursos,
voltada a instrumentalização, desenvolvimento e execução de
atividades tocantes as ações do Pacto Nacional de Gestão das Águas
– PROGESTÃO, incluindo a gestão administrativa e financeira e a
contratação de consultores especialistas de nível superior para a
Superintendência de Recursos Hídricos da SEMAR – PI para apoio à
gestão de Recursos Hídricos na realização do projeto de pesquisa
PROHÍDRICO – Projeto de Apoio Técnico a Gestão de Recursos
Hídricos, instituído pela Portaria GAB N° 004/2016, de 08 de janeiro
de 2016, conforme art. 57, § 1°, inciso II, da Lei n° 8.666/93, passando
o prazo final que era de 13 de dezembro de 2022, para 13 de dezembro
de 2023.
Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato N° 37/2018 –
SEMAR/PI não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, até 13 de dezembro de
2023.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, até
13 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2022.
VALOR: R$ 407.784,96 (quatrocentos e sete mil setecentos e oitenta
e quatro reais e noventa e seis e noventa e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Gestão/Unidade: 280101;Função:
18;Sub função: 542;Programa: 0017;Sub elemento: 51;Projeto
Atividade: 1930;Elemento de Despesa: 339039; Fonte de Recursos:
700.
SIGNATÁRIOS: Daniel de Araújo Marçal – Secretário de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos e Samuel Pontes do Nascimento –
Representante legal da Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa,
Ensino e Extensão - FADEX.
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
 CONTRATO N° 038/2018 – SEMAR/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.130.1.004195/21-69
PROCESSO SEI: N° 00130.000479/2022-12
Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 18003092
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93,
CGE_PARECER 1109/2022/CGE-PI/GAB/CGA/GELIC, PARECER 200/
2022/CM/PLC/GAB/PGE- PI/PLC/GAB, DESPACHO SEFAZ-PI/
GASEC/SUTESP/UNIGGP N° 13347/2022.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 28101
CONTRATADO: B & G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 10.298.854/0001-50
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato N° 038/2018 –
SEMAR, relativo à prestação de serviços contínuos de fornecimento
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as
necessidades desta secretaria e do Parque Zoobotânico de Teresina.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 1.080.150,00 (um milhão oitenta mil cento e
cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos
financeiros para esta despesa correrão por conta
das Classificações Orçamentárias:
28101.18.642.0008.1919 e 28101.04.122.0010.2000; Natureza da
Despesa: 33.90.30 e FR – 100/118.
AUTORIZAÇÕES DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: SEFAZ:
Despacho – 13347.
SIGNATÁRIOS: Daniel Araújo Marçal – Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos e Benedito Oliveira Sobrinho – Representante
Legal da empresa B & G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

Of. 797
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os senhores acionistas da Agência de Fomento e
Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. - PIAUÍ FOMENTO, CNPJ/
MF nº 11.836.226/0001-43, a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, no próximo dia  23  de  dezembro de 2022, às 10 horas,
na sede social da empresa, situada na Rua Eliseu Martins, nº 1240,
Centro, em Teresina (PI), a fim de deliberar sobre o seguinte assunto:

I -  Alteração do Estatuto Social da Instituição, nos seus seguintes artigos:
1.  Art. 9º  - Do Capital Social - ajustar ao novo valor do Capital Social;
2.  Art. 43 - Da Diretoria Executiva:  alterar a composição da
Diretoria Executiva;
3.  Art. 44, § 1º  - Da Diretoria Executiva - reuniões;
4. Art. 52 - Da Competência dos Demais Diretores: inserir o Inciso
III; atribuições do  Diretor de Administração de Crédito;
5. Art. 81 - Da Área de Controles Internos, Gerenciamento de Riscos
e Compliance: vincular ao Diretor-Presidente;
6. Art. 90, § 2º - Das Disposições Especiais e Finais: dotação máxima
de Assessores Especiais.

      .
Teresina (PI), 14  de dezembro  de 2022.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Presidente do Conselho de Administração

Ouvidoria: Telefone: 0800.086.0006
E.mail:ouvidoria@fomento.pi.gov.br

Of. 120
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J. D. FRANGO torna público que requereu à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Defesa Civil - SEMAD, a LICENÇA DE OPERAÇÃO,
para- Abate de aves, RAZÃO SOCIAL: JURACI DE SOUZA SILVA
JUNIOR CNPJ: 47.595.899/0001-04, localizada á Ass. Das Mulheres
Organizadas, S/N, Zona Rural, da cidade de Piripiri-PI,  CEP: 64.260-000.

P. P. 8366

RAFAEL CARRER CPF Nº039.276.429-67,TORNA PUBLICO QUE
RECEBEU JUNTO A SEMAR - PI,AS  LICENÇAS ( LP - D000391/22 -
LI - D392202/22 E ADD - 01.012/22 ), PARA IMPLANTAÇÃO DE
PROJETO AGRICOLA NA FAZ. PROGRESSO DA PALMEIRA ZONA
RURAL NO MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUI - PI

P. P. 8367

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ACRESCENTAR
ATIVIDADES NA FUNDAÇÃO VERA LUCIA MARCO SABARA
EM TERESINA - PI. CNPJ / MF 05.410.693/0001-04

Aos 02 dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
dois, às 10 (dez) horas,  na seda da Fundação Vera Lucia Marco
Sabará,  localizada na  Rua Rui Barbosa, nº 865/Sul, bairro Centro na
Cidade de Teresina Piauí, obedecendo à convocação prévia, o quórum
e demais disposições exigidas pelo estatuto, reuniram-se em
Assembleia Geral Ordinária os  associados e membros da Fundação
Vera Lucia Marco Sabará, com o intuito de acrescentar a atividade de:
6010-1/00 - Atividade de Rádio; 6021-7/00 - Atividade de televisão
aberta; Após a aprovação por unanimidade foi encerrado a assembleia.

Nada mais havendo a tratar encerro a presente ata que vai
assinado por mim secretário e pelos demais presentes.

Declaramos que o presente ata é cópia fiel da constante no
livro de ata da entidade.

Teresina-(PI), 02 de maio de 2022

Aroldo Francisco da Silva -  Presidente
Lylian Jessica de Almeida Braga - Vice Presidente
Luiz Gomes Rodrigues - Secretário
Fernando de Sousa Ribeiro - Tesoureiro
 Lyla Karen de Almeida Braga - Diretor Jurídico

P. P. 8368

ANTONIO RITA GOMES & CIA LTDA, CNPJ 04.509.259 / 0001 - 13
torna público que solicitou à SEMAR a (renovação da licença de
operação), para transporte de produtos perigosos no município
Joaquim Pires - PI.

P. P. 8370

O FABIO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR (CPF: 040.656.294-26) e
RICARDO DOS REIS OLIVEIRA (CPF: 549.559.981-00) torna público
que requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí - SEMAR, a regularização do poço tubular
(10°32'30,13"S/44°41'18,66"O) na Fazenda Santa Rita, zona rural do
município de Parnaguá - PI. Finalidade para o consumo humano e
dessedentação de animal. Pertencendo a Bacia Hidrográfica do Rio
Gurgueia. Vazão anual solicitada 14237,40 m³.

P. P. 8369

O FABIO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR (CPF: 040.656.294-26) e
RICARDO DOS REIS OLIVEIRA (CPF: 549.559.981-00) torna público
que requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí - SEMAR, a regularização do poço tubular
(10°31'44.37"S/44°41'38.27"O) na Fazenda Santa Rita, zona rural do
município de Parnaguá - PI. Finalidade para o consumo humano e
dessedentação de animal. Pertencendo a Bacia Hidrográfica do Rio
Gurguéia. Vazão anual solicitada 13893,10  m³.

P. P. 8372

EDILSON COELHO AMORIM, residente na rua Demétrio Bento da
Silva, município de Nova Santa Rita, Estado do Piauí, inscrito no CPF
sob número: 392.352.462-53, torna público que requereu à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Nova Santa Rita, Piauí, duas
Declarações de Baixo Impacto Ambiental - DBIA, para o
empreendimento/atividade de Criação de Ovinos e Caprinos 230
cabeças e apicultura 400 colmeias, localizado na Lagoa do Boi, no
município de Nova Santa Rita, Piauí.

P. P. 8374

BELA VISTA SERVIÇOS LTDA INSCRITA NO CNPJ 14.994.472/0001-
11, torna público que solicitou à SEMAR a LICENÇA DE OPERAÇÃO
DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS (LOT), para
TRANSPORTE DE COMBUSTIVEL no ESTADO DO PIAUI.

P. P. 8375

BRAZIL TOWER, CESSAO DE INFRA-ESTRUTURAS, LTDA- BTC,
torna público que recebeuda Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto, para a Estação
Rádio Base- Telefonia Móvel Celular (PI_RBP), localizada na Fazenda
Campo Alto, s/n, Ribeira do Piauí-PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 8376
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